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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2859  DE 30 DE MAIO DE 2011. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE 
SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO 	DECORRENTE 	DE 
DESAPROPRIAÇÃO REALIZADA PELO 
DECRETO N2  1789  DE 12  DE SETEMBRO DE 
20069  E A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS - COPASA 	E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em 
pagamento e efetivar a transferência dos lotes de terreno n 54 e 55 da Quadra 27, 
situados no Bairro Santo Agostinho, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade do 
Município, ao Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani 
Fernandes Viana, brasileira, solteira, professora, portadora do RG n2  MG-8.981.909 e 
do CPF n2  045.015.266-96, residente e domiciliada na Rua Antônio Fernandes Torres, 
n2  144, Centro, Ouro Branco, MG, CEP 36.420-000. 

§ 12 - Os imóveis de que trata o caput deste artigo, consistentes nos 2 
(dois) lotes de terreno acima mencionados, perfazem um valor total fixado pelo 
Município de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e 
confrontações: 

1 - Lote n2  54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza 
Costa (antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco 
Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote n2  53; pelos fundos, com 
área remanescente 1; pelo lado direito com o lote n2  55, em Conselheiro Lafaiete, 
conforme registro geral perante o Serviço Registra! do 12  Ofício de Imóveis desta 
Comarca em 05 de janeiro de 2011, Registro n2  R-1-17627, pág. 17.627, Livro 2-BM-, 
avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); 

II - Lote n2  55, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco 
Tereza Costa (antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e 
cinquenta metros quadrados), sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua 
Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote n2  54; pelos 
fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito com o lote n2  56, em Conselheiro 
Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registra! do 12  Oficio de Imóveis 
desta Comarca em 05 de janeiro de 2011, Registro n2  R-1-17628, pág. 17.628, Livro 2-
BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

§ 2 - A dação em pagamento de que trata o caput deste artigo decorre de 
acordo celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, nos autos da ação de desapropriação, autos n2  183.07.1X153-7, 
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GÁB[NETE DO PREFEITO 

devidamente homologado pelo Juízo da 34  Vara Cível da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos lotes 
acima identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre o terreno rural que 
se localiza à esquerda, antes da ponte sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro 
Lafaiete à captação COPASA, Marco Ml - E=629.279,681 N7.718.490,592 Cota--
907,879, 

ota=
907,879, de propriedade de Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, terreno este que foi 
objeto de desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n2  178, de 1 
de setembro de 2006, cuja finalidade é a construção de uma ETE - Estação de 
Tratamento de Esgoto pela COPASA, em face de Termo de Ajustamento de Conduta 
celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério Público em 25 de 
abril de 2005. 

Parágrafo único - A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, 
com valor fixado em R 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: 
Área de terreno rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, 
no sentido Conselheiro Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco Ml = PP 
Coordenadas E= 629.279,68 1 N= 7.718.490,592, segue com a distância de 117.58m 
com AZ 1 15'41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, 
localizado à direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância de 
27,80m com AZ 9°01'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de 
Coordenadas E=629.390.000 N=7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando 
de Oliveira e Silva, deste com distância de 183,89m, com AZ de 0°0'0" até o P-02 
Coordenadas E=629.390,000 N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com 
AZ de 67030'00" até o P-03 Coordenadas E=629.558.881 N=7.718.720,924, segue com 
distância de 220,00m, com AZ de 202°30'00" até o P-04=PC da curva, Coordenadas 
E=629.474,690 N=7.718.517,670, segue pelo desenvolvimento da curva distância de 
96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 67030'00" e tangente de 54,75m), até o P-
05PT da curva, Coordenadas E=629.398,984 N=7.718.467,085, segue com distância 
de 8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-01, já conhecido, ponto inicial desta 
descrição, fazendo divisa pelos pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e P-05, cerca divisa com 
Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, com área remanescente da fazenda do mesmo 
proprietário. 

Art. 32 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 
2 (dois) lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do 
Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, por sua representante legal devidamente 
identificada e qualificada no art. 12  desta, ficando as despesas decorrentes destes atos a 
cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, exclusivamente. 

Art. 42 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o 
direito real de uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS, CNPJ 17.281.106/0001-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, 
n2  385, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no 
Parágrafo único do art. 22  desta lei. 
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Art. 52 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da 
instalação da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Ventura Luiz. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de 
razão social, modificações no Estatuto ou extinção da empresa beneficiada, esta deverá 
comunicar ao Poder Executivo imediatamente. 

Art. 62 - O prazo para a presente concessão será indeterminado, e a 
COPASA deverá observar as finalidades especificadas no art. 52  desta Lei. 

Art. 72 - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabil idade, impenhorabilidade, e será revertido à 
Municipalidade, independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências 
legais dos arts. 52  e 62  desta lei. 

Art. 8 - Ficam sob a responsabilidade da COPASA as despesas decorrentes 
da lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel 
descrito no parágrafo único do art. 22  desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 12  e 32,  ser 
transcrita na mencionada escritura. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a 
conta de dotação própria. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO 1E 2011. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lof ai te 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  025-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES 
DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 
DESAPROPRIAÇÃO REALIZADA PELO 
DECRETO N2  178, DE 12  DE SETEMBRO DE 
2006, E A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS - COPASA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. V - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em 
pagamento e efetivar a transferência dos lotes de terreno n 54 e 55 da Quadra 27, situados no 
Bairro Santo Agostinho, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade do Município, ao Espólio 
de Fernando de Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani Fernandes Viana, brasileira, 
solteira, professora, portadora do RG nQ  MG-8.981.909 e do CPF n2  045.015.266-96, 
residente e domiciliada na Rua Antônio Fernandes Torres, n2  144, Centro, Ouro Branco, MG, 
CEP 36.420-000. 

§ 12  - Os imóveis  de que traia o caput deste artigo, consistentes nos 2 (dois) lotes 
de terreno acima mencionados, perfazem um valor total fixado pelo Município de R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 - Lote n2  54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa 
(antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros 
'quadrados), sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa 
(antiga Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote n2  53; pelos fundos, com área remanescente 
1; pelo lado direito com o lote n2  55, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante 
o Serviço Registral do 1 Oficio de Imóveis desta Comarca em 05 de janeiro de 2011, 
Registro n°  R-1-17627, pág. 17.627, Livro 2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais); 

11 - Lote n 55, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza 
Costa (antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa 
(antiga Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote n2  54; pelos fundos, com área remanescente 
1; pelo lado direito com o lote n 56, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante 
o Serviço Registra! do 12  Oficio de Imóveis desta Comarca em 05 de janeiro de 2011, 
Registro n2  R-l-17628, pág. 17.628, Livro 2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais). 

§ 2' - A dação em pagamento de que traia o caput deste artigo decorre de acorIo 
celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de Oliveira [ 'e 
Silva, nos autos da ação de desapropriação, autos n2  183.07.132153-7, devidamente 
homologado pelo Juízo da 3 Vara Cível da Comarca de Conselheiro J.afaiete 

Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos lotes acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre o terreno rural que se localiza à 
esquerda, antes da • ente sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à 
captação COPAS / Marco Ml - E=629.279,681 N=7.718.490,592 Cota' 907,879, de 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

propriedade de Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, terreno este que foi objeto de 
desapropriação pelo Poder Público Municipal através do Decreto n2  178, de l de setembro de 
2006, cuja finalidade é a construção de uma ETE - Estação de Tratamento de Esgoto pela 
COPASA, em face de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e o Ministério Público em 25 de abril de 2005. 

Parágrafo único - A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com 
valor fixado em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: Arca de 
terreno rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido 
Conselheiro Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco Ml = PP Coordenadas E= 
629.279,681 N= 7.718.490,592, segue com a distância de 117.58m com AZ 1 15'4 115"  até o 
Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, localizado à direita da estrada, 
aproximadamente 16,42 metros, segue com distância de 27,80m com AZ 9'01'47" até o P-Ol 
ponto inicial do alinhamento desta descrição de Coordenadas E=629.390.000 
N7.7 18.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, deste com 
distância de 183,89m., com AZ de 0°0'0" até o P-02 Coordenadas E=629390,000 
N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com AZ de 67°30'00" até o P-03 
Coordenadas E=629.558.881 N=7.718.720,924, segue com distância de 220,00m, com AZ de 
202°30'00" até o P-04PC da curva, Coordenadas E=629.474,690 N=7.718.517,670, segue 
pelo desenvolvimento da curva distância de 96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 
67°30'00" e tangente de 54,75m), até o P-05=PT da curva, Coordenadas E=629.398,984 
N=7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-01, já 
conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e 
P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, com área remanescente da 
fazenda do mesmo proprietário. 

Art. 32 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 2 
(dois) lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Espólio de 
Fernando de Oliveira e Silva, por sua representante legal devidamente identificada e 
qualificada no art. 12  desta, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município 
de Conselheiro Lafaiete, exclusivamente. 

Art. 42_  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito 
real de uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, 
CNPJ 17.281.106/0001-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, n°  385, Bairro 
Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no Parágrafo único do 
art. 22  desta lei. 

52 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da 
instalação da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Ventura Luiz. 

Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da empresa beneficiada, esta deverá comunicar 
ao Poder Executivo imediatamente. 

Art. 62 - O prazo para a presente concessão será indeterminado, e a COPASA 
deverá observar as finalidades especificadas no art. 52  desta Lei. 

Art. 7Q - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será 
gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à 
Municipalidade, independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais 
ciosarts.52 e62 de .Iei. 
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Art. 82  - Ficam sob a responsabilidade da COPASA as despesas decorrentes Ia 
lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso dó imóvel descrito tio 
parágrafo único do art. 22  desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 1°  e 32, ser transcrita fia 
mencionada escritura. 

Art. 9 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 10— Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.' 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

residente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 025-E-201 1, de 
autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Município a dar em pagamento lotes de 
sua propriedade para quitar indenização decorrente de desapropriação do Decreto 
178/2006, e, também, conceder direito real de uso para COPASzI, e dá outras 
providências, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  025-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A DAR EM PAGAMENTO LOTES 
DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 
DESAPROPRIAÇÃO REALIZADA PELO 
DECRETO N°- 1785  DE 10  DE SETEMBRO DE 
20069  E A CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS - COPASA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno n 54 e 55 da Quadra 27, situados no Bairro Santo 
Agostinho, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade do Município, ao Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani Fernandes Viana, brasileira, solteira, 
professora, portadora do RG ti2  MG-8.981.909 e do CPF n2  045.015.266-96, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Fernandes Torres, n9  144, Centro, Ouro Branco, MG, CEP 36.420-
000. 

§ l - Os imóveis de que trata o caput deste artigo, consistentes nos 2 (dois) lotes de 
terreno acima mencionados, perfazem um valor total fixado pelo Município de R$ 84.000,00 
(oitenta e quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1 Lote d 54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga 
Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo 10 
x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado 
esquerdo com o Lote ti2  53; pelos fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito com o lote n 
557  em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registral do 12  Oficio de 
Imóveis desta Comarca em 05 de janeiro de 2011, Registro n2  R-1-17627, pág. 17.627, Livro 2-
BM-2  avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois nu! reais); 

II - Lote ti2  55, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa 
(antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 W (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

sendo 1 O x 25 m, confrontando pela freme com a Rua Francisco Tereza Coa (ntiga 
Rua 16). pelo lado esquerdo com o Lote n2  54; pelos fundos, com área remanescente 1; pel lado 
direito com o lote n2  56, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço 
Registral do l Oficio de Imóveis desta Comarca em 05 de janeiro de 2011, Registro n9  R- 1-
17628, pág. 17.628, Livro 2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

§ 22  A dação cm pagamento de que trata o caput deste artigo decorre de acordo 
celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, 
nos autos da ação de desapropriação, autos n2  183.07.132153-7, devidamente homologado pelo 
Juízo da 34  Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete 

Art. 22 	O Município de Conselheiro Latiete com a entrega dos lotes acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre o terreno rural que se localiza à 
esquerda, antes da ponte sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à captação 
COPASA., Marco Ml - E-629.279,681 N7.118.490,592 Cota- 907,879, de propriedade de 
Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo Poder 
Público Municipal através do Decreto n2  178, de 12  de setembro de 2006, cuja finalidade é a 
construção de uma EFE - Estação de Tratamento de Esgoto pela COPASA, em face de !'ermo de 
Ajustamento de Conduta celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério 
Público em 25 de abril de 2005. 

Parágrafo único A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com valor 
fixado em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: Área de terreno 
rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro 
Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco M 1 PP Coordenadas E  629.279,681 N 
7.718.490,592, segue com a distância de 117.58m com AZ 115'41'15"  até o Marco M2 
Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, localizado à direita da estrada, aproximadamente 
16,42 metros, segue com distância de 27,80m com AZ 9"01'4-7" até o 11-01 ponto inicial do 
alinhamento desta descrição de Coordenadas E=629.390.000 N=7.718.467,085, cerca divisa com 
Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, deste com distância de 183,89m, com AZ de 0000  até o 
P-02 Coordenadas E--629.390,000 N=7. / 1 8.ó0,9'/ 1, segue com distância de 182,880m, com AZ 
de 67°30'00" até o P-03 Coordenadas E=629.558.881 N=7.718.720,924, segue com distância de 
220,00m, com AZ de 202°30'00" até o P-04--PC da curva, Coordenadas E=629.474,690 

=7.718.1'1,670, segue pelo desenvolvimento da curva distância de 9ó,54m, (raio de 81.49m, N  
ângulo central de 67°30'00" e tangente de 54,75m), até o P-05=PT da curva, Coordenadas 
E=629.398,984 N=7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-
01, já conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos pontos PMI, P-02, P-03, P-04 
e P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, com área remanesceflte da 
fazenda do mesmo proprietário. 

Art. 39  A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 2 (dois) 
lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, por sua representante legal devidamente identificada e qualificada no art. 12  
desta, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, 
exclusivamente. 
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Art. 4  --  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direitb real 
de uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
17.281.106/0001-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, n2 385, Bairro Campo 
Alegre, Conselheiro Lafalete, MO, da gleba de terras descrila no Parágrafo único do art. 22 desta 
lei. 

Art. 5° - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da instalação 
da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Ventura Luiz. 

Parágrafo único Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social, 
modificações no Estatuto ou extinção da empresa beneficiada, esta deverá comunicar ao Poder 
Executivo imediatamente. 

Art. 62 O prazo para a presente concessão será indeterminado, e a COPAS A deverá 
observar as finalidades especificadas no art. 52 desta Lei. 

Art. 7 	O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será gravado 
com as cláusulas de inalienabilidade, i mpenhorabil idade, e será revertido à Municipalidade, 
independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais dos arts. 52 e 62 desta 
lei. 

Art. 82 - Ficam sob a responsabilidade da COPAS A as despesas decorrentes da 
lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel descrito no 
parágrafo único do art. 29 desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 19 e 3, ser transcrita na 
mencionada escritura. 

Art. 92 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 10— Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 06 DE MAIO DE 2011. 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  025-E-2011. 

EPEy: N.E 
"vi ATORIO 	 ' 

'/2,, 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal »' re,Qôyz, 

o Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização 
decorrente de desapropriação do Decreto 178/2006, e, também, conceder direito 
real de uso para COPASA, e dá outras providências, vem a esta Comissão para a 
emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto 
no art. 89, 111 do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR ELI SE 	O RIBEIRO 

VEREADOR WAN OSÉ DE FIA 

ÍGCT/ 
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Sidente  

PÁ' ECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
icípio a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente 
sapropriação do Decreto 178/2006, e, também, conceder direito real de uso para 
4SA, e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
idade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89,11 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente proposição 
omissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que 
a a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 
o seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR DARCY JOSÉ DE SOUZA 

VEREADOR\JVLR DE ALMEIDA CERQUEIIRA NETO 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N 025-E-2011. 

EXPE • SENTE 
.AL 

RELATÓRIO 

   

   

 

esidente 

 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente 
de desapropriação do Decreto 17812006, e, também, conceder direito real de uso para 
COPASA, e dá outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à 
sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, 
objetiva autorização legislativa para que o Município de Conselheiro Lafaiete proceda 
quitçAo de débito decorrente de desapropriação de área para instalação da Estação de 
Tratimento de Esgotos do Ribeirão Ventura Luiz, através do instituto da dação em 
pagamento, com posterior concessão de uso da área desapropriada pela COPASA para 
instalação da mencionada Estação de Tratamento, conforme documentos anexos ao Projeto de 
Lei. 

A teor do art. 20, 1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públcos imóveis, quando esta se procede por dação em pagamento, estará a mesma 
subordinada a comprovação da existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação 
e autorização legislativa, sendo dispensada a concorrência pública. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Projeto e comprovado pelos 
documentos que o seguem, de onde se extrai que a dação em pagamento visa indenizar  o 
espólio de Fernando de Oliveira Silva, pela desapropriação de imóvel de sua propriedade que 
será transferido à COPASA, para instalação da Estação de Tratamento de Esgoto do Ventura 
Luiz. 

O Projeto de Lei ora em análise visa dar cumprimento ao disposto na Lei Municipal 
n2  5148, de 12  de dezembro de 2009, que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
procder a desafetação e a alienação, através do instituto da dação em pagamento, de imóveis 
pertencentes ao Município aos titulares de precatórios e outros créditos mediante condições e 
dá outras providências, que no Parágrafo único do art. 42  assim dispõe: 
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"Art. 4 	- 

Parágrafo Único - A Administração Municipal, após a negociação e 
homologação, encaminhará projeto de lei para o Legislativo Municipal 
viabilizando o permissivo legal para a transferência do imóvel, através da 
lavratura da escritura." 

Destarte, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos 
comprobatórios da propriedade dos imóveis objeto da dação em pagamento, bem como o laudo 
de avaliação dos mesmos, e a demonstração do interesse público, não há impedimentos para a 
sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de 
Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora 
apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE ABRIL DE 2011. 

IGCT/ 
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EMENDA N2  001 AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

A Ementa do Projeto de Lei n2  025-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DAREM PAGAMENTO 

LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 

DE$APROPRIA ÇÃO REALIZADA PELO DECRETO M 178, DE 12  DE SETEMBRO DE 

200t, E A CONCEDER DIREITO REAL DE USO À COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE MINAS GERAIS - COPASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

EMENDA N 002 AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

O art. 12  do Projeto de Lei n2  025-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno nff 54 e 55 da Quadra 27, situados no Bairro 
Santo Agostinho, em Conselheiro Lafaiete,  de propriedade do Município, ao Espólio de 
Fernando de Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani Fernandes Viana, 
brasileira, solteira, professora, portadora do RG n2  MG-8. 981.909 e do CPF n2  
045.015.266-96, residente e domiciliada na Rua Antônio Fernandes Torres, ne 144, 
Centro, Ouro Branco, MG, CEP 36420-000. 

§ 1 - Os imóveis de que trata o caput deste artigo, consistentes nos 2 (dois) lotes de 
terreno acima mencionados, perfazem um valor total fixado pelo Município de R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

1- Lote n2  54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga 
Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga 
Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote n 53; pelos fundos, com área remanescente 1; 
pelo lado direito com o lote n2  55, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro gera! 
perante o Serviço Registrai do 12  Oficio de Imóveis desta Comarca em 05 de janeiro de 
2011, Registro n2  R-1-17627, pág. 17.627, Livro 2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais); 

Ii - Lote nÊ 55, Quadra 279, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa 
(antiga Rua 16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros 
quadrados), sendo 10 x 25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza 
Costa (antiga Rua 16); pelo lado esquerdo com o Lote rê 54; pelos fundos, com área 
remanescente 1; pelo lado direito com o lote n!  56, em Conselheiro Lafaiete, conforme 
registro geral perante o Serviço Registral do 12  Oficio de Imóveis desta Comarca em 05 
de janeiro de 2011, Registro n° R-1-17628, pág. 17.628, Livro 2-BM-, avaliado em R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
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§ 2€ - A dação em pagamento de que trata o caput deste artigo decorre de ' ordo 
celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de Oliveira 
e Silva, nos autos da ação de desapropriação, autos n12  183.07.132153-7, devidamente 
homologado pelo Juízo da 3€ Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete." 

EMENDA N 003 AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

O pirágrafo único do art. 22  do Projeto de Lei n2  025-E-2011 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Art 2€— 

Parágrafo único - A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com valor 
fixado em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: Área de 
terreno rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no 
sentido Conselheiro Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco MI = PP 
Coordenadas E= 629.2 79,681 N= Z 71 8.490,592, segue com a distância de 11 7.58m com 
AZ 115°41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, 
localizado à direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância de 
27,80m com AZ 9'01 '47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de 
Coordenadas E=629.390.000 N=7.719467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando 
de Oliveira e Silva, deste com distância de 183,89m, com AZ de 0'0,0" até o P-02 
Coordenadas E=629.390,000 N=7.719650,971, segue com distância de 182,8801N com 
AZ de 67°30'00" até o P-03 Coordenadas E=629.558.881 N=7.719 720,924, segue com 
distância de 220,00m4 com AZ de 20230'00" até o P-04=PC da curva, Coordenadas 
E=629. 474,690 N=7.71&517 ,670, segue pelo desenvolvimento da curva distância de 
96,54m, (raio de 81.49m4 ângulo central de 67'30'00" e tangente de 54, 75m), até o P-
05=PT da curva, Coordenadas E=;629.398,984 N=7.718.46 7,085, segue com distância de 
8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-01, já conhecido, ponto inicial desta descrição, 
fazendo divisa pelos pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e P-05, cerca divisa com Espólio de 
Fernando de Oliveira e Silva, com área remanescente da fazenda do mesmo 
proprietário." 

EMENDA N2  004 AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

O art. 42  do Projeto de Lei n2  025-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4 - Fica o Municipio de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder o direito 
real de uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS, CNPJ 17.281.10610007-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, 
#é 385, Bairro Campo Alegre, Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras descrita no 
parágrafo único do alt 2€ desta leL" 
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EMENDA N 005 AO PROJETO DE LEI N°- 025-E-2011 

O art. 62  do Projeto de Lei n9  025-E-201 1 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 6 - O prazo para apresente concessão será indeterminado, e a COPASA deverá 
observar as finalidades especificadas no art. -V desta Lei." 

EMENDA N°- 006 AO PROJETO DE LEI N 025-E-2011 

82  do Projeto de Lei n2  025-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 8 - Ficam sob a responsabilidade da COPASA as despesas decorrentes da 

lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel descrito 

no parágrafo único do art. 1 desta Lei, devendo esta, salvo os artigos 12  e 32..  ser 

transcrita na mencionada escritura!' 

 

EMENDA N 007 AO PROJETO DE LEI N°- 025-E-2011 

O art. 10 do Projeto de Lei n2  025-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE ABRIL DE 2011. 

/CCT/ 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete, 12 de abril de 2011. 

Exmo. Sr. 
Hélio Francisco de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Oficio n° 181/PGMCL/201 1 

Ref.: Cumprimento de Diligência  -  Encaminha Documentação 
Projeto de Lei n° 025-E/2011 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

ri 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, 

inscrito no CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário 

Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos 

princípios constitucionais e infraconstitucionais, norfeadores da atuação dos 

Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria Geral, vem à 

presença de V. Exa., considerando o disposto no art. 101 da Lei Orgânica 

Municipal e objetivando oferecer resposta ao ofício 097/201, em 

cumprimento à diligência solicitada pela Comissão de Legislação e Justiça 

desta Casa Legislativa, apresenta os seguintes documentos: 

1. Cópia da Escritura Pública de Doação ao Município de Conselheiro Lafaiete 

lavrada e registrada, que comprovam a titularidade dos lotes n° 54 e 55 da quadra 

27 do Bairro Santo Agostinho; 

2. Croqui dos imóveis envolvidos na Dação em pagamento; 

3. Laudo de Avaliação dos referidos imóveis. 

Assim, fundado nos princípios da transparência efetuamos as informações e 
colocamo-nos à disposição, requerendo a juntada dos documentos anexados a este, e 
renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Jorcelino de Oliveira 
Procurador Geral 

*11 

1 
Fernanda Raqu 'Fe F. Ferreira 
Subprocuradora Muni ipal 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, no 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 

1 
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2° OFICIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 	 FLS 	 

TABELIONATO DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01 - FONE: (31) 3763-1826 - CEP: 36.400-000 - CONS. LAFATETE - 	A&GERA1 

LIVRO 

JI 

F(JL.i- 

r E.SCF :: TurPL EC( 	.Dc:co 
1 ES 

I)oador-a 
íE.RF:(S DE MINS EMPREENDIMENTOS 
IMC)BILI(RIOS E PRTICIF'ÇOES LTD: 

Donatrio: - 
1 UNIC1F'10 DE CONSELHEIRO LÍFIETE 

Valor fiscal: - R$i:3743a9,,79 

SIB(M 	cuantas 	o 	presente 
int.rumento de escritura pthlica de doaco c:iratuita de 
bens .irnoveis virem que aos vinte e nove (29) dias do mYs 
iedezembro de dois mil e dez (20itY 	nesta c:::i.dade 
comarca de Conselheir-o L.afa.iete, Nlinas Gerais em meu 

i 	t 	Rua 	Pi ton --n 	F tna 	.,e  - 	mim 	Lht li 	L1 
:eQLrdo Oficio, comprecer-arn cartes en Lre si justas e 
c:ontrat.ads ., 	ía- 	a a1:'er : 	de um lado corno doadora . a f À. rma 
TERR PA S 	DE 	M:EN(s 	EMPREENDIMENTOS 	IMOBILIÃRIOS 	E 
F'RTIC]:PPÇ:OES 1 T'D Pi 	5ecja(-I 	nesta cidade, 	rua Afonso 

.1.75. 	Loja 	06, 	Centro, 	inscrita 	no 
CNFJ /M  O5 842.. 936/0001-83 4  neste ato representada por 
oorcuradora bastante 	a era. Luciene Maria de Oliveira,, 
brasileira, 	solteira. 	seor-etaria, 	portadora 	da 
C 	M-7. 164 972 	SSF/MG , 	CIO 042 570W 416-50 	residen te 
nesta cidade, rua f o n s o Pena, 175  apto 206,, Centro, e, 
de outro lado, como donatário. o MUNIC1F'IO DE CONSELHEIRO 
LfF:LETE, 	inscrit.o no CNP3/MF:19 .718 ..360/000i-51., neste 
a -Lo reors'sentado pelo er. Prefeito Municipal o dr,, Jose 
Mi! t.on de Carvalho Rocha, brasileiro, casado, advoqado 

1 ncr to "a OIB /NIE 47 )'6 CiO 079 98O d8- 	r e ti 'fl 
fl5i 	c  IrjdE  rue 5nta Cecilia., 1-60 	Fiai ro L. r,,,. ri 	A j r' it- 
Lodos reconhecidos  por mim Tahe:lia, a v:Lsta dos 
documentos apresentados do cue dou f 	Pela doadora,, por 
ou procurador, me -foi dito que e senhora e possuic:lora de 
Lene situados nesta cidade,. B(IRRO  s'.ríÚ (oosT]:NHO, 
saber - N A 1-2 U Pí D R A numero v ENTE E: SETE (27) . 
.otes: 1)-- Lote identific:ado como de numero UM (0 ) 
íncdindo a arca de duzentos e quar-enta e quatro metros e 
sessenta e quatro ciec:imet.r-os quadrados (244, 64m ) com as 
ïE-?(:j1c:las, divisas, 	limites e confrontaçoes constantes da 
Tat.r Icula irnobi]. iarie. M-17.574, Livro 2-BM, fle.. 17.574. 
:jo Primeiro Oficio de,  Imove.js desta comarca, avaliado em 
.:13 .218, Ll8 	(treze 	mii duzentos e dezoito reais e 
.:ivarenta e oito centavos) 2)- Lote iden-ti-f:Lcado como de 
umer- cD :cois (02::' medindo a arca de duzentos e clnQucn ta 
itr- c:::us 	quaci redes 	250 • O() 2  ) ., 	com 	as 	mccl idas .,d :1 visas 
:i.m:i.t.es e confrontaçoes constantes  da matricule 

..i.moh.jl:jar- ia M--17575,, Livro 2-BM,,  fie, 17.575. do 
-rirneiro Of.icio de i move is desta comarca, avaliado cem 
<.i:.sos,o  (treze mil quinhentos e oito reais e dci 

Lentavos) 	3)- Lote identificado como de numero TRE:s 
03) 	medindo a arca de duzentos e cinquenta me-troe 

:uadrados  (1  250., 00m2  ) 	com as medidas,  
onfrontaçoes e carac-teristicas constantes de. matricule. 

M-1757c.. Livrn  '.-1M f] 	17 7L 



O D 

CONS. '? 
f' L'kFAtET 
oMG 1'- 

" L. 1 VRO 	467 FOLHA 	59 

Primeiro Oficio de Imoveis desta comarca, avaliado em 
R$1.509,10 (treze mil quinhentos e oito reais e dez 
centavos) 	4)- Lote identificado como de numero QLJPTRO 
(04) 	medindo a arca de duzentos e cinquenta metros 
quadrados (250 ,00m2  ) 	com as medidas,, divisas, limites e 
confrontaçoes constantes da matricula imobiliar-ia 
M-17.577. Livro 2-BM, fls. 17577, do Primeiro Oficio de 
[moveis desta comarca, avaliado em R$13.508,1O (tre mil 
quinhentos e oito reais e dez centavos) 5)-  Lote 
identificado como de numero c:[Nco (05), medindo a arca de 
duzentos e cinquenta metros quadrados (250,00m2 ) com as 
medidas 	divisas, limites e confrontaçoes constantes da 
matricula imobiliaria M-17.578, Livro 2-8M, fis. 175781  
do Primeiro Oficio de [moveis desta comarca, avaliado em 
Rsi:3. 	io (t.r 	mil quinhentos e oito reais e dez 
centavos); 6)- lote identificado como de numero SEIS 
(06) 	medindo a arca de duzentos e cinquenta metros 
quadrados (250, 00m2  ) 	com as medidas,, divisas, limites C-- 
confrontaçoes confrontaçoes constantes da matricula imobiliaria 
M-17.579. Livro 2-BM., fis. 17..579, do Primeiro Oficio de 
Imoveis desta comarca, avaliado em R$1.3.508,10 (treze mil 
ctuinhentos e oito reais e dez centavos); 7)- Lote 
identificado como de numero SETE (07), medindo a arca de 
duzentos e cinquenta metros quadrados (250,00m2  ) com 
medidas, divisas., limites e confrontaçoes constantes da 
matricula imobiliaria M-17.580, Livro 2-BM, fls. 17580, 
do Primeiro Oficio de Imoveis desta comarca, avaliado em 
R$.t3.5O8,10 (treze mil quinhentos e oito reais e dez 
centavos) 	8)- Lote identificado como de numero OITO 
08), medindo a arca de duzentos e cinquenta metros 

quadrados (250,00m2  ), com as medidas, divisas, limites, 
rci n 1: r-  o ri t à-x ç* o ois 	constantes 	da 	matricula 	imobi 1 i.ar.ia 
M-17.58i.. L..ivro 2-Ei M fls, 17591 do Primeiro Oficio de 
Imove.i.s desta coma rca, avaliado em R$13. 508, 10 ( treze mil 
quinhentos e oito reai.s e dez centavos); 9)-  Lote 
identificado co (Ti c 	de numero NOVE (09) mec:lindo a are.a de 
duzentos e cinquent à metros quadrados (250,0Cm2  ) com as 
medidas, divisas, limites e confrontaçoes constantes da 
matricula :imohiliaria M-17.592, Livro 2--BM. fls, 17582. 
do Primeiro Oficio de Imoveis desta comarca, avaliado em 
R$13508,10 (treze mil quinhentos e oito reais e dez 
centavos) ; 10)- Lote identificado como dc numero DEZ 
(10) . medindo a arca de duzentos e cinquenta metros 
quadrados (250,0Cm2 ), com as medidas, divisas., lim:i.tes e 
confrontaçoes constantes da matricula imobiliaria 
M-17.583, Livro 2-BM, fls.. 17583, do Primeiro Oficio de 
Imoveis desta comarca, avaliado em R$13508,10 (treze mil 
quinhentos e oito reais e dez centavos). 11)- Lote 
identificado como de numero ONZE (11)1 medindo a arca de 
duzentos e cinquenta metros quadrados 11250,00m2  ) com as 

divisas., limites e confrontaçoes constantes da 
matricui. a imobiliaria 1-17. 584. 	Livro 2-E:M, f 1 . 17584, 
dn 	prii ro 0-ficio de Imoveis desta comarca, avaliado em 
r:v .io 	( trEze 	(T 
c: 

quinhentos e oito reais e dez 
c:ent.avos) 	12.....1.ote identificado como de numero DOZE 
12) • medindo a arca de duzentos e cinquenta metros 

q  droL 	..(i 	n 	uni s medidas divisas, limites 
corrFrontaçoes constantes da matricula imobi 1 iaria 



20  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 
TABELIONATO DE NOTAS 

TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANA CRUZ 
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011 

Ti 

_ívrc: 	M4 	 Ot..c    17j  

mo\e. 	cJo'o.t& con sã rr:s 	ee 1 i.:t rio ovr F.:$1.3 5()8 id 
Um ri h'zn 1:oe 	C2 	(.1 à. tor eis 	e 	dez 	C: e2 ri t..SYOS. : 

i_Lic-edo 	como de n meu ro 1 REZE (.1:3) 	mec:Li.ndo 5ere.J. 0(0 

mz.eo'rl:.c:o:. 	E? 	(.::.rc::IL.1E-?r(t.o ínE:'k:.r: ss c1L.(Rcir ma c:Ic:E-3 	( 2 ti 0 ,, 00ro 2  )e: o ai •oo 
ed:I.d?.s 	::1.i... ta :i 4 	li mi 	s 	e::::onfrc:nt.eçoc-E-E. c:or.tant.es. c:L 

- 	-i!: 	- 	1l 	J L 	a. 	1- 1 	 L. i vr.: 	2 '- 	( 
F' - imE'in Oficio 012 Lmo vem 1 ds'sta comarca avaliado em 

1:i5;:1J 9  ic 	( -tre.e mil 	cluinhentos.  e oito 	reais e dez 
01? 

 

	

C3 s,  ) 	14) 	LOtE ±do'n ti ± i cedo como dc nu -ri ero QU-iT,)F:ZE 
14 ) 	mcd ir (i C3 e. arco. de tre:en tos e nove metros e v in te: 
o:'cimetros Q Li eirados ÍC'0'm2 ) 	com es medidas divisas 

e 	con tron tac:oee 	constan Les 	de. 	ir, atri c: '-.k Is imites 
mobiliaria 	 ::1p7 Livro 2----)3M 9  fie,, 17587, do F•ri -  nEn 

L± À. (:JC! 	do:' 	imoveis. desta. c:omsrc:e 4  ave! isco em R:-  li 70é. 91 

dezesseis mi 1 setecentos e seis reais e o:!. ten te e L,, ai 
co tavc:s. ) p 	15 ) -- Lote 	iden ti t J. c:edo como de numero OU 1 NZir--- 
15 1 • 1001:1 indo a arca do trezen Los e quaren te um metros e i 5 
om-en te dE:ç:amiçe troe quadrados :;9 1. s 90m2 	com es medi ose 

:1 imites 	e con± ron te c;:cas constan 1:se. c:la mat:r i. ou 1 e 
bilisrie 	'1-17,, 588, Livro 2-8M 	fIe. 1.7588 9  do F'rimeirc:. 

11,  _:'' 	o': 	aro : i. ss ne:Le c2 ir, erc 	= e i - uu 	m r -'-3 A.  
de:.20! i t.c: 	mi .1. 	Ou.at.r(:)c:en t.os 	e 	set.en te 	e 	t.re's 	reais 	e 
l's:enia 	e sete centavos;' 	iS) -- L.otc' idsn Li. ficedc: c:omo de 

IL.1ÍTISrO 	£::E SE 898.2:18 	15 ) 	medi ri  o 	e 	a es 	de 	du: 'e ri troe e 
.eseon te e cio is. ine troe e cmno Lie n te dec:imet.ros. qud redos 

4 	 com 	es 	mcsd ides, 	divisas , 	i. imites 	e 
:onír ontaçc'e's 	r:onstantes 	de 	rnatricu:l.a 	imobi liÀ. 

1/, 589 	Livro: 	2-8N, 	lis, 17589 	cio 	l-'r..memro 	Dui - i.c-' de 
moveis desta comarca, eve:Liedo cm F 15  lA 183 50 (uatc:rzc 

c.ceri, 1: c. 	e 	ci men te e troe reais e c. J. ri q to E2 ri te centavos) 
1._cIto? 	.ident±tic:adc' 	como de numero DEZE 9SETE i .17 

18 areo. de d'_czenLos e sessenta e dois metros e 
::inqu.ente 	decmmetros 	quadrados. 	(2é:2. 5Om2  ) 	c:c'm 	es. 
ice d idas 	div is.es, 	J. imi Les e cnn fronte çoes c:ons ter; tece da 

	

ricLl!e 	mo!:::'iiiar1a M....17590. _iirc' 2--:2V1,, fie,, 
loF'rirne a, r-  c, 	Of i cio de 1 moveis deste cc:'marczs ,, .18'5 1 ledo E? IO 

14 1B7 50 (quatorze mil cento e oitenta. e troe reais e 

	

rquonta 	centeu'os) 	18) - 	Lote :i.dent.i-ficacio como de' 
umero 	DEZO .[ TU 1 18 	mcd m ri dcl ma ares de duzentos e 
ancjucen te 	meto os 	qued re':lcs 	1, 25(1:. Oi::imO ) , 	com se medidas 

:1. to's 	e c:on f ron Li: çc: e e. cone .1.. ar) t e s c:l a ço, 1:1' 1 	J. 
1 	1 	-1 / 	Lr 	1 	.- HO 	1 1 - 	1.5 Q .1 	1 -  1 r 1 (Ç 	r 
do 	r 	c - :' - 	cri 	e 	. / a 	ri o o 	- L 

treIze? 	coil. qu:c.nhE:?ntos e ci:i. Lo receie ':o dcl?::: c:s'ntsvos  
:1.. doo ti. 1 :L cedo c::omo do numero DEZENOVE (19 • ncc:l ind o a 
dc duzen Los e c:nc!uce'nte mca't:rcs qusdo edo's 	25(1.4 DOm2  
es 	medidas 	d i v i sas 	1 :tmi. tese 	coo rcn 1.-. ..l? 

::orst.entces. 	da matri'::ui.a 	mobi1.:i.srie M---17. s'ooi, 1 i'..ro 2---BM. 
17592,. 	do í--'rmmedro LI ti_cio de? ! alo Ve.i:.c:!E?ete. c:omerca 

edo co 	Fid 5') cminhenLoce e oito 
'I::'ot.Lz 	o 	dez 	cor! t na si o ar) ; 	20) ..... L.'i:Lco ido-o Li 1  :icadc' como do 
LA ín 	1 NT1E 	1 	ffl__r31 ri IC 	ma aR i- ce se ci cp ci ta 2,»-  nlL' - 	 rI.- 

quad rados 	:sc:::' ,, 00:n2  ) , 	c: o ai 	es 	mcd lo! es • ci À. v... 
ii. co :1. Les 	e 	coo tron 1-  si coes 	':o os Lan tece 	c:i e 	me to- :i ou 1. a 
Lmobi li eis-  .:.e 	i"i--i 7., 59'., Livre 27-8M .. fie,, t597 	dc F'r 	VI:: 
:1±mc:.mc:i 	de 	:IcTlc:)'ois:. desta c:omerca. e'.rei. iedo em R1E13 5':::') .10' 

'-.4 '-''' realce o:' dez 	 21)-- 



uL 
ML7 L' 

? FLSJL 

=Dum 	iLtierc:' vlt'4"FE E:.I' 	( 21 ) 
a 	strc:a 	de 	duzentos. 	e cinquen te me Lros. q.iad raci os 

sã 55 	mEi1 sa as 9 	ci, !-Ti  
con for"t.ecors 	 da 	matricula 	M-17.594. 	_.i_rc::i 
2dr1. 	fls. 	1? 594 	dc:: Fr1_mslrc: Oficic: d'e !cnoveis ccsta. 
c:c::TIarce 	aval iadc: 	c:m F.$13 5':'E , 10 ( treze mil quinhentos : 
cito reais e dez c:eri tavos ) 	22) 	L_.ote iden ti f i.c.ado como 
de 	numerc: VINTE. E 0:18 (22) mcd lfldL) a arca de duzentos e 
cmnc!uient.a metros quadrados 	( 250 OOin2 ) , 	com es medidas., 
cl .i.visee 	1. imites. 	e confrior,tscc:ec constantes da m.stricu J. 
imod'i 1. iene M-17595 	Livro :2-EiM f Is. 17595, do Fr:i.meiro 
Of.ic:io dcc 	I ff) oveis desta comarca, avaliado em F•i5C:9. 10 

	

treze M 	quinhen tos e 0  t  reais e dez ccsn te'occ. 

	

1 1enL i f i cedo 	:''no do n ia m cIo 	IHE E T1H- 

mci indo a arca deduzentos. e c::i.nquent.e metros qUadrados 
'' 	 c..m 	es 	msiil_o 	da. v a.sc 	La 	te_ 	: 

contronteçoes constantes de matricuLe :Liriobiiiaria 
7. 59 6 • 	Livro 2-hM ,, 	:i:. 17. 59é. do Primeiro Oficio da 

i Ti 	— 	 l O 	 i an, 	O 	 li 	r F 	'i 1 	1 	t 	e - 	 1 

	

o J. 1: ei 	risc ice 	e 	dez 	ta'.ioc 	21. 	L. c-.; te 

	

c.o cri c: 	dc ri ume no VINTE E CAIU * T P0 (24), mcci indo 
duz E2 ri tece 	e 	oJ n ci_cccn te 	rct. ros quadrados. 

	

ocam 	es 	mcd idas 	divisas. 	1 tini. tes 	e 
c:ons.tantss 	da 	matricule 	imobiliei'ia 
:- 	ii 	.i. - 	i 	i - 	r 	 ícf j - .j 

Q Li i........cn 0355 
i::len t. i 1 :L cedo 
a 	ansa 	i:lcc 

con f rori t açoe e 
Livro 

}:na V E0 ia 	deste. cc::cucr" c:.e4 avaliado em Fci::T,, 5i:. 10 ( ti 	e mi. 1 
ti í ri hen t.c:s. e 	C3 J1 t c] 	reais e dez 	cen tavos ) 	25: 	Lota 

identificado c:omo de numero VINTE E CINC::O t25) medindo e 
ar ca de ci em ri e e oiro uen te me t roce q uad rad C3  ( 2 50 , 

2:01h 	as 
0- 	1 	m.Ltj u1 a imjUiIcr1 	 L 	Li 

.17598 , 	-In Pr-Lnej no 13  i cio dc 1 moveis dceccf.a comarc:a 
.uj :cado 	SiT 	rsis ,. 508 ÍC: 	( treze 	mi. 1 	otinhen ti• - 	e c::it.o 

dez 	centavos ) 	2i ) -- Lote iden ti ti c::edo ccmc.: dc 
iLtili cá 1 (1 	1 1 NT 	 L 1 	 i 	ir. edii cdn êR - e- 1 c.e 2H 	uri 
ai ri q ucan te 	me troe 	c1Lced redes. 	250 00c 2 	 kce. medi c i cc: 

d i 	isas • 	J. irni tece e con f nor taçoece r:oncc ten tece da metr i c::u ia 
J, fri 1b i 1 	 1. 	' 	 Li v i- c3 	-LM 	c ler 	17 	d c:D 1 r 	e 

; 	a.0 	j e  	Ir: b êã :une 	: 	ta a 1 é C 1 C, cm k 1 
treze m i 	q1...c1nIentos. e oito rccaii.e e dcc: centevcs! 	:7. ..... 

Lote 	adent:L ficado 	ccnh::deruiTero 	ViNí. 	E 	EE:TE, 	20 ii 

mcd idas 	d ivisas 	1 zici Ices e cor f ront.eçccacs 

iccad indo 	a 	d'.riSS 	de duzentos e cin ciLi e­11: e ccetno 	ri!! ce 	.c r . ç jn4 

(250 4 ':)E:nc2 ) 5 	com 	as 	mcd ices m 	dj..vises 4 	1. im:c. 
c:c:)ntronteiçoee 	:::onceI:an t:caec. 	de 	rir- atní.c::1_cia 	i.ctc::cL:i 1 
11 - 1 	... 	' 	 L v r 	-- ~ # 	r ss .1 	 1H eu i 1 	- - 	 , 

'nu VE, LC 	josL -i c: (D Ç-!% A- r c: sã 	 cl!--) - .m r 	v' 	- i  

oit: reais cc dez centavos) 28)- lote 
c 	m '' - 	r 	 ii 1 NUr E : r: 	12 E 	m E 

de dL;ccacnt.cicc. e cinquenta metros quadna'::ioce ( Sh() Oc.I:cn 2 
::.:::r 	:e..: 	lu.'ti:::: 	':l.i.vic:.aic.:. 4 	l:cmitea; 	e 	':...... ifrct"i Lacc:c:c. 
ccr:eteni:.cecc. 	i:e n:atric.ui.e :i.mc:bi1ianie M-17 	c)j 	L:i.n- o 2-8í1 

i. 	d 	l- rciinco HtL 	cc. is ]rno e.. 	'L. 1 	ii 

a\/aI3ekdo eri R$13 50810 (treze miJ. c:luinhent:- 	e 
1 	.c se 	- 	....E2 z 	í 	1 	c 	1::., 	2 L 	

— 	1 	d e ri 4 11: ma j ci c . 	
(1 

vi Lá R1 E2 r 	1 	1 - 	E 	N J0- 	c SEP 	 cd J ri d ei da - r o ma 1 - 	Li — ri t cn as G2  
c.:inqc...entec 	metros 	ç1c_l:cdr.a\:l0c.c. 	:250 0C: ai 2 ) • 	:::om se 

	

à. se :Lcea.cc . 	l:c_ ívi 	E::!s 	e c:on t rcJn t.açccs constan trace dcc. metni cccli 
1!T1-ili.-r;4 	M-17..,-c":'3..1 i srn.2-E:N1. 	17ci'r 	-1 
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Jrici.o dO JHTC/6215 dE.:ta. CciTi:'C...:k 	 i.a.dc: 
mi 1 	ctu S. ri hen tos e o í to rea is. e dez cen Ls'.'c:e 

,_.ot.e 	iden ti. :. cad o 	corno 	cia nu.mer o 	1 	A C 	) 	mad indo 
.rea de duzon Los e c:inquen te metros quadrados 250 

es 	medidas , 	divisas 	limites e confronteçoes 
o rtant'.s 	de matricuLa. 11-1703,, I__i.vro 2-BM 9  fle 	l7503, 

:io 	Er .L ir, ciro Ot:L cio de imoveis desta comarca avaliado em 
1j 	 mil quinhentos e oito reais e do: 

11) 	Lote idefltiflc.e.dO c:omo de fluTirO T R 1 r\IT Éo E 
.JM 	(.3! ) • mscL.ncIo a arca do duzentos e cInquenta metros 
:.aci - cios 	25(.: ':..i(r ) 	c:om es mcd idas 	ci ivisas, 	1 imites e 
c::on 1 ron l:ec;oes, 	consten tes 	da 	mal: ri eu ia 	i. (Ti ohi 1 i si, r ia 

1. 	4 	 - EM 	+]'- 	1 	- 	do Pr-  lm -ri .0 o Of.,.c.o c'- 
c:onarca. a'aliecJo cm 	 (treze mil 

C.._,  01 1e o 	reais e ciez 	centavos 	2 ) — Lote 
i. c,  ri t. 1 	 ' corno de ume cc:) A \11  E 	1 	(:2 ) mcd indo a 
arca dr1 	 p cinquenta, metros. auedr'adas (250, 00m 
com 	as 	cri cd xd as 	d 1  v i cas 	.1 i mi. 'Les e con f ron teçoesul 
constantes. da matr.Lcu.La imobi .1. iene M-17 	05 Livr'c: 2.... 

• do F'r.irneir-o Oficio de Imoveis dest.a c::omerc::e 
aval iado em R$13 11 508 1 	( treze mi.! q tÁ i ri hen t 's e oito 
reais e dez 	centavos.) 	33)- 	Lote i.der Li.r icadc: c:o ri) o de 

TFINTH 	1- 	TFES 	:. 	manu masãr 	ri'- ri k..ç 	n 
çr"1 ta. r t éR 	mc.tr r- 	q Lç si drdoe 	2115,3 0 0 m 2 	com ma as m.did ma as 

divisas 	1 imites a contron taçoz-s constantes de  
imob J1 11-.r1 	1-1" 	Li v rc. :-  EM 	T1 	 d 	r 	irn 
Oficio de i''= desta comarca ave.! iado em F:$1:3 5J9 • 10 
treze mil, quinhentos e oito r'eai.s e de: centavos) ; 34)---

Lote i.dent.a. ticedo como de numero TRIN ÈN E O.UITRO (3  
mrs:l aí.ndo e arca de duzentos e cinquen te metros quedrec:ios 
(250., 001r 2  ) ,, 	com 	-es 	medidas 	divisas, 	limites 	E' 
con t-  ron -ta eçc:res 	cc)nstertes 	cia 	met.r.ic:ula 	.Lmob,i. 1:1.eie 

..vc......2--}3M. 	-f is. .I.7 cS O' • do Primeiro c:tj.:io dc 
Imoveis deste comerc:a ave. 1. i.ado em F.L.3 508 • 10 ( treze mii 
quinhart:os Em oito 	reais a dez 	c:ent.evc's) 	::s ) - L_o-L.e- - 
idantiticado 	c:ornc) 	de numero 	k1 Mri 1:, (:.[NL(J ( ..5.) 	medindo 
a 	r-  e.,  de duzen Los e quaren te e quatro metros o c:inqucn te. 
e 	Lrree. deci ff] eLros 	cuedredos, (2h14, 5.3çr2 ) 	com 	medidas 4  
divisas. 	100021, a c.ontron-Le.çoea. cor'stentes de me Lnicuie 

o'_ i 11 -  ri -i 	ri - 1. 	t 8 	1 cy :- h' 1 	r i 	t 7 i( 0 ti o FO  i ri e, i'-: 
iv-.io 	dc 	.Lmoveis desta comai-"c:e 	aval. :i.ado em k'i13 .2 ...2.7 54 

treze mil 	duzentos e ooze r-  eais. e c.mncucri'L.a e 
cen'La\, os ,: z 	: — Lote ide-n Li " a. cedo como dc numero "1'R 1. N '1 	E 
SEIS 	c, 3-- 	medindo e are-a de duLentos e Lnin te o c:.nco 
metros e treze declmet,rcs. quadrados (235. 1..1m2  ) n  com es 
rr:ed.i.d7:-'.. 	d .Ív isas 9 	1 i. ai, ites 	e c:on f rontaçoes. c:c)n sor tal"t tes d.5 
finsar tr ivc11 1 	im o b i 1 i 	i - i - j 	' -( ? 	Li v r o 2 -E 	tIa 	, 	1 	d - 

r-  À. me .L ro 01: ic.io de 	Imovele desta comarca aval lede! ocr 
12 704., 6.$ 	(doze 	mi.! 	aet.ecen -Los. e quatro reais 

e tres. c:en tevos) 	37)'- Lote i dentif ic:edc:; como c c 
nu.msro TR iNi ri E 	;ETE 	(:37) 	medindo a arca de duzentos 
me Lrcis e 01 teri te e:' se-te de-cimet.ros qued redos ( 2(") 87 cri 2  

es 	mcd :Lcia': 	divisas., 	1 irni Les E' 	con Tnontac;oea 
c:cneter'It.ca de metrleLtJ.a imobi.i.i..aria M-17,10. L_±'.iro 2-FiM. 
f 'e 	j 	' ji io 	F11 r-m 	Oti : i - cio 	fl\ 	j 	J ÇZ2 s -4 

1. 1 .:CJC 	rm F10 .. ss:-; ., 	( de': mi 1 oi Locen Los e cinquran te e 
Li ca 	ncea.a. 	ia 	quarenta 	e 	flO\.'E 	:enta'\.'cD'a. ) 	38)- 	LoLa 
idc'ntii ai. cedo como dc numc'ru RINf Po E 0ITO (38) .. medindo e 



t.. 

	

de 	du.;:e??? t C2 SS E2 cinaue ri La aitros ctuadradcs 250 00m2  
com 	:t5 	rnec.I í das. 	dv± 	• 	1 i ai i t e s; 	e 	con t ron taçc:ee. 
constantes de rnatric:uia imobi li ta, ria M-17 611. Livro 2-BM. 

1 /  1 1 	dc 	1 	in Lr 	IJ-.L zic 	de 	Emov€ 1 	 1 crnrc da 

eva....ied.: 	em 	 s.: • io 	t.teze mi! 	auinhentos e cito 

	

e 	rJcaz 	eec a','os ) 	39 	Lote identificadc:: como de 
ri Li M Eu =Di - 	F 	N  V E2 	 ai 	J ce 'i 	t 	- 
clnquenta. imo etrc:s quadraclosor 	250 • UOm:i. ) 	com as medidas 
da. vis.tas. 	i. imites 	e c.ontron tia çoea constantes da ma.t..ric:u.La 

.Ti ohiiiania M-1712 	Livro 2-B11 f s 17612 dc! Primeiro 
0 f acio de 	.1. moveis da 	comarca 	ave! iade em R13 5:)i :1.1..: 
treze mi.. 1 	quin hen 1:0?; E oito reais e dez ccii tavos ) : 

Lote Z1 den ti t Z1 cedo como de numero 0UFENi t i. AI) 	ai::l indo a. 
.aree de duzen tos e? cinquen te mstrc:s ouad nados :250 I  COm:? 
com 	as 	medidas 	divisas 	!imïtes a comi ron t:.eçoes 

	

ri 	1-1 -1. eu ES 	de ii.trnicuia à. mob'.ni 	i - i 	1. 	Li 
tia, 	17413 do F-' r-  Imairo 0fc:ic de 	lmove:i.e de comarc:a 
AR 	ta1  ledo 	E2 ai 	FR s.i.: .sos • 10 	( treze 	mii 	qu:.i,nhentoa. 	e cito 
reais e dez cen t,e"os ) 	41 ) - Lote icien ti ti cedo como de 
numero 0Lji.R!E1l r 	UM (41 . 	mcd indc: a ersa de duzen Los e 
e inqueri t.a me troa qued r"a'::los ( 250 00m2  ) 	com as mcdi O as 
da vi=.a•s 	.1 im:i. tca 	e cc:'ntrontaçoes c:onsl:entca; da matricu ]..i. 
:i..mobiiieria M-l7,jl4 	Livro 2--B1,19  f1s 1.2614 do Primeiro 

-f 1 :1 0 De 	Imc'ni 	da 	conru 	a s,  aliedc em 	li 5 R 9  11 

t:.raze mi! quinhentos e oito reais e dez centavos) 42)- 

	

J e r Li f i r- jr 	:oI iu cio numero DUH F. 1 O 	tu 
medindo a erse de duzentos e cinquenta metros quadrados 

25u • uOm:.? ) 	com 	as 	cri cd ida.. 	divisas 	1 imi tes 	e 
cr:ntront.aoEe. 	c:onst.ertes. 	de 	matr icuta 	i. moci. 1 iene 
II t 	 o 	,-til'l 	Tia 	17615 dc 	_me....': 	111 - 
1 (Ti OVEIS 	da'. 	ccimarca 9 	aval. iado 	F:13, 509.10 (treze mi .1 
quinhentos e oito ra' E,  e dez centavos, 	4 
aden ti ti. cedo 	COMO de numero i..:.!U-)F.EN fi 	. 1 PE.8 ( 43.: 	nicO indo 

OR 	arca de duzen Los e cinquenta e tres metros e ci Leita e 
no v e dcc ime' -ta r os quadrados 	:253 	• 	 as med icie:; 

	

'i;:., 	.L1Ta.t'es e controntçoes constatnl:es da maLr.icu:La 
1 ai cj Di 1 	 1 	'... 1 	i ' 1 i 2 -hIl 	t 1 ss 	1 	: ' de d ç3 	1 ai 0 1 	1 
Ot :i. eia:' 	de 	1 rmovei_s. 	d. 	comei" 	,, 	AR V na  [lede. 	Pm.1.1 718 ,, 09 

	

r 	mi. 1 	setecentos ia clazuitci ree:La e nove/ Ç.EiL5\/cjS 
14 : -. 	1._o La? 	iclen ti. ti ctdo 	colml::::le numero OLJOREh1TO E LlLJATFc:' 
44: 	medindo a ancae de duzentos e noventa a oito metros 

e 
 

ri te e tres decimeLroac quadrados (299 	m  
• divisas. 	1 im:i.tes e controntaçoes constantes de 

	

1 	! 	II 1 	t / 	_. 	1 1) 	- -EM 	1 1 	1761 7 do 1 ri. i 
c:ic:' 	dei 	1 moveis 	da 	c:.cimearca 	ave i lado em 1 16 :111  j_Ç 

dezesseis mii cento e dezcaric::'ve reais e querer te e oito 
.::. r  ia se c, ss ) 	4 ) - Lo La ideriti ± .i. cedo como de nurero QUORE.NTA 
E 	L:J:NC:0 	45) ., medindo a arca de trezentos. e oitenta. e 
.:ej: 	meLros e quarenta ia flo\.E deic.imetroe cuad nados 

49m 2 	co(ri 	So 	medidas., 	divisas. 	1 .imi..tes 	E 
cori t corte çoca 	conatan tias. 	C1C 	metri_ eu :i a 	imob:j_ 1 ler ia 
i-t 	Ic 	Li. 	2 --'M 	t's 	9 do - 	'me.i 1 	1 	' 	:'ti 

	

('1 a.  em 1. Ss 	,.J a 	c wn -' 	 ' 1 	d a r-'m FÃ OS .  E3 2 1 E3 	s,iii, t C2 in- 
C) a tocenti.is e oitenta e dois reais. e novar La e 
centavos.) 	44) --  Lote i_dent.:at icede corno de ri umerci C:lLJ)Pt:.LlT 
E 	5E .[ E 	46 	incd Inalo a .ar"ci.e de d Lt se ca ri Loa e sessen La 'a um 
metros ei c...t.anente e nos deicimat.rca ou.adra.c.:ios. 	:-j 4iJ(fl2 

com 	.a'a 	maO .LOcS 	O i v is..as. ., 	.l..i.mi... Les 	e 	ccn 	Cri L;::.v::a. 

il 
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.::.:::'rs: na ri to'::. 	ki vá matr'lcu.La i.rflc?.Li. isr'..a H---17 ,,:::1'-;- ,, 	L..i'..'r'o '4L 

cinir o jl j c.i u 	rn 	 bc 

O\/51 i.ado 	E'f(i 	k.L4 .5 73 ., 1 	( cuatorzo 	mii 	•u:.nhsnt.os 
..EtE?fl t êR 	O..LVE' SE. I'CSS E sesson ta e um csn tavos ) 	47.. ..-  I....ots 
do-n ti f z cado corro do ri _- --  UURENT E: SETE 47 • Ri  indo 

AI 	.ea 	de 	duzs.fl tc:o e 	osente e ri civ em ait 	'e seton t:.e e 
r:luio 	cc.inctros 	cuadrados 	29 /:,m: 1 	 _r:,m 	aS. (fl6.d idas 
c!ivises. 	limites e contront.açoeo constantes da matricula. 
.LmobiJ.jarie. 1,1-.7,.t2O, Livro 2---8M. -  fls 17620 do f-r"ime:i.ro 

.1 o 	1 aio a,  cis 	d da 	CURIéRF- Mã 	éa a,  a 1 à. a do se ai F,,  $ 1--1 5 
que Lc:rzc 	i 1 	(.1ui,n ti on tC)s 	e 	seten ta e 	troo 	reais. 	E-:- 

as ep ss as em ri -E si ecs-íen -L.e e um centavos) o 48)-- Lote .iden til' i c:ado como dc 
nuçii':::, t:9ENTA E DITO 48 , medindo a arca de duzentos. o 
SS E2 t C2 ri t a 	e 	o :.c. tu 	me t coo 	e soosen te e se i ES dcci me troE. 
qc.radradoo 	:t/E,,:, m: ,, 	com as medidas., divisas., limites e 
cnn f ron -ta eç::::s. 	c:. ci "u.tent.es 	da 	f11 jR tricu.ia. 	imc:.b:Li. :i.erie 
r - 1 	 L i 	- EI 1 	f 1 - 	17 6 211 	d c P r À. me Â1 : 	T 	À. O Lt 

imc:vois da 	comarca., 	avaliado cm R em 1505b,, 	(qu:Ll%ze mil. 
cinoucntc e seis reais. e sessenta e sei-a cer'tt.avc)s ii 	49)- 
L. c3 f E2 

9)-
Lote iden 1:1 Ti. cedo como de numeo OUIRENT E NOVE, 49 
mcd indo a arca 
cinco decimetros. 
divisas,, 	.1 imites 
imc'bj.. 1 i a r ia 
O -  fic:.o 	dcc 
( doces seis 
c:en f ma ',/OE ) 

1 N.t(JLJ1I' 1" 
íc'e'tro'S. 	o 

mi 	setecentos e vint.e reais o tr:.nta e dois 
50)- 	Lote 	idranti ± i cedo 	como do numero' 

.50) 	meciind'c' a -arca de duzentos e setenta 
cinqucnte 	e 	ci i:c' 	docimotros 	quadrados. 

Imo'ieis da r:ornarca, 

do 	trezertos o nove me..roca C1 cuar'ita o' 
queri r acdos 	( 7c:'°? , 45m: 	com as. mcd ides. 
o cnn t ron te c;oeo constan tes. cia mati- :c. r:u 1. a 

M-17. 	Livro 2 --- BM ,, ± Is. 1722 do Primeiro 
em F;:La,,72Cu,32 

270 • 	• 	com 	-es 	med idas 	divisas 	1 imites 	ci 
con±ron Laçc::'es 	c:onstarnteo 	de 	mitrj':u1<ri 	..i. cri ob.ti iene. 
M-17.2. 	L...ivr'o 203 ti 	tio, 	17123 do F'rimeirc' Otico do- 
move' is; da comarca 	a\a 1 i.ado E 	R--.i- 6 2O • 08 ( ....e. torce mil 

as:J_sc:eç'i,t:.co c:- 	vïnte "e-eis e oito centavos) 	'i--- Lute 
J ci L 1  Á. c a d( 	Ç' o Tit.) 	'-' - r LI 	r' 	1 Q U .1 1 	E Ut 	(51) 	mcd n rJ 

vã 	er-  c. 	c:Ie du;:cen Los e trinta e treca metros e setenta o 
OQVE' dcac.ime L r .. os. quadrados 	um 3.0 79m2 	com as mrad idas. 
ci iv a. saca ,, 	.1. im ± le 	e con -f cnn taçc:'sco constantes.. da matricula 
imob.Li.iar.la  H-17..624,, L.',iro :.L"-),I'-'i,, f1s 17 2,4 d  E'r'.iTO1rO 
UÍJ c,in 	'ir' 	1 a i c,  v,  o ,t- 	o jt 	' 	m si r c_" 	é-, 1. ' ccln 	1 	, 
doce mi .1 seis.cen tos. e ir in te e' dois. reais e vinte e t 

c:en te vos 	52) -'- 	Lote 	idcan t:i. ficado 	como do- namoro 
CINOL.JE:NT'I 	E 	DO  8 	(5  : 	medindo 	a 	arca 	c1 c=,  du.:con tos e 
oeo.ser'ha-i e dois. metros. o quatorze decimccctroo. qi...ecIr'a.doo 

	

1 4m- 1 	com 	 medidas.., 	dvi sia o 	1 irni. Les 	1,2 
c.':an'trontaç:oes 	c:c:'rcot.sn ti-as 	de. 	matricule. 	..rr'cobj..liarj..e 
M'--- i 7625 ,, 	Li, ''ro 	2-E:11 	-fia,. 	1T7 éS  25 	do F'r':i.mei co 0-fa. cio de 
1. moveis da c:omarce - a.va. 1 ladO em R14 14 05 ( quetcrze mil 
cento e scacasen'La e' que Lru reais e cinco centavos.) p s:  - 
Lotei iden Li. 'f .1. c_ado como de numero C 1 Q U E N TPi E T RES 53 
m'a'd a. ri c1 o a aro-e do duzentos e c: i.nque'n te metros quadrados 
(250, 0)02 ' 	r::om 	es 	medidas 	divisas 	J. :c.ma tos 	o 
cc'n 	ri êa ç o em as 	constentos 	de 	matricula 	imc:'b.i. 1. iene 

--- -.M, 	fio,, 	I762' c1  Primeiro Otic:±c:dc 
Inicias-is. 	::Ia 	c:::c::i'narca 	a 	Lado 	em Fc1.% -, 5c.::8 , .1.0 ( trei- .ie mil 
qui nhc n'L C3 ima 	e 	c:i,'Lo 	reais 	'a: 	dccc 	centavos) 	5'-i 1 ---- 	Lote 
a, den '-- -- f ± cac:Jo 	o orno 	do 	numero 	O .E NOLJENTIi 	E 	JíiÇ) ( 5i, 
mcd indo 	a'. 	arca. 	eie ':.:IL.czo"r Los cc c::.'inquen te met.rc:co oc- ---ad co doa; 



) 	tL(::m 	as 	Tdlc:is.s9 	ci.'L\!.Laaa, 	1 in.iea. 
c:c:ea 	constantas 	da 	matr':L.tis 	N - l.? 6 2/. 	L.l,ro 

17627 do Primeiro Ofic::.io d  Imovc?J_s da 

	

1 / ê1 A.d 	C2 rn 	J. 	5 Lr e., - em  in  i 3. 	liiri -y-  ri i 
is 	e dez c:sntavos) o 55 	Lote:i.dz.'ntif:i cado como 

	

. .i: 1,,.! G.IU NT 	E 	C 1 4L0 	5 	mcd J. ri jo 	a ar Em a d 
o 	(z.1ncLcenta metros ousdrsdos 250 CS m 2  ) 	"cm as 

	

di\risse 	1 l (ri ites e contront.a.çoes constantes da 
imob.i :i. lana M--17 ,  é28 . Livro 2--BM 	lis 	:1.728 do 
Oticio de Imoveis da comarca 	aval lado em 

(treze mii cunhsn los c: oito reais e dez 
56)-  Lote identificado como de numero 

E 	SE ---ÀS 1 	 modindo - 	rea da du:ent zs C ascAS 

E 	q usren la 	e 	c í ri c:o 	decime t r o s 	quad nados 

	

com 	as 	medidas . 	divisas 	limites 	e 
ç ae 	con SE, tarm Las 

	
dazatricula 	imobi 1 :i.ania 

Livro 2--SM 	fia 	17é:29 do Primeiro (3 1: 1 c::io da 
da 	cornar ca 	aval lado em R$:L1 9 154 99 ( onze m:i. 1 

cento a cinquenta S2 C1 os Lro reais a nizvczn La e nove 
centavos. 	(57) - 	Lota 	ic:ian ti ti. cado 	como de numero 
O 1 Nft3UENT A E SETE 	( 37 ) . 	tu d indo a ares de ci o:: e3 ri tos e 
trIo -t.. a. 	e 	no..'e metros a 	set.en La a oi tcD dcc ime troa 
quadrados ( :29 • 78m2  3 	c:on as medidas . d:visas 1 .imi las e 
con t ront.sc;:c:'es 	c:onstan Las 	da 	matri cola 	imobi 1 lar is. 
M•-17.3o. Livro 2-EM, 	lis.. 	17 ,3O do Primeiro Oficio da 
J:írmc)vcei:. 	cia 	comarca. 	aval lado 	az 	F12 .955489 ( do::e mii 
mc:.'eccantos c:...iflqLmeflta Em cinc:o reais e o:tenta e nove 
cer tavc:a 3 	58)-- 	Lote 	identificado 	como de numero 
CINL1UENT3 E OITO 	38) . medindo a ares de duzentos e 
c::inquenta metros coadrsdc's 	25000m 3 	com as medidas, 
ci i."isss 	1 :imites e confrontaçc:'es constantes da matricula 

ir, c, 	i. 	i" 	 603 	L. m / CJ 	:'-811 5 	fis 	16" 1 CJ3  m -na rim 1 

OrlLlo 	d... 	1 luas,  u:L 	d a 	ccmaro oR 	a si ia 11ma ir-  eE,  v 	'1, 	-, 1. 
treze mi. 1 quinhentos e oito reais e cia: centavos) 5—) - 

Lote identificado como de nomerc: OII\iOI..,JENT E NOVE 59) 
medindo a ares de duzentos e clrmquents metros qL.m.sdrsçJc:a 

3 ., 	com 	as 	rned.i.cimama 
c.onf ron taçcies 

7O.2 ., 	L... 
1 mo',ais da 
':uifl l'•Ri Lot; 	e 
J, ci ar 1. i. f•:i os ci c:m 
C1 em 	Juzent:.os 

divisas • 	.1. im±t.ea. 
matricula 	:i.mobili.sria 

ÀS 2 	do F'ni.meiro Dli. cio d-c- 
E.? ai E?iTm 	5()8., 10 ( treze mil 

oLtC:? reais e dez 	centavos) 	G(::!) - Lota 
r c 91  ti ri A ri LI fn' no E3 E.EN f 1 	) 9  i-flS el ..ndci 	' 	a 
a 	c:imciumar:'tsm metros quadrados ( :23c:: , m....:::im2  3 , 	c2 nri 

constantes da 
no 	2-Efi, 	lis 	17 éS 
c:omarca . 	aval Lado 

as 	nmeclidss 	oi.va.sara 	limites e confrontaçoes. constan las 
da 	aia tricm......a imobiliania M-1 ,i:3, Livro ..—s.o. fia. 17b::::3,, 
dc::' f-'ii.me:i.ro 0  :Lcio da imovais da comarca. avsiiadc: em 

: 	1 	::o mil OLtlMhEntJs o r'it -- 	a 
C2 ri Ia c-t v 0.A 1 	1. 	 m d:nt. ti...do 	a a i C2 c : i m.rc. 	E. 

1:::. 	UM 	( 6 1. 3 	mn:'di_rcio a ares da duzentos e c:.Lnq.ments metros 
auadrsdos 	(25mj,,cion 2  , 	com as medidas,, divisas., limitas. ir.: 
corifrontaço(ns. 	ccnsLan t 	da 	matricula 	crmmohi ilaria 
ri-i . é..4 • 	Livro 	2-EM, 	lis 	1734 do F Ir-  :i.mai no Dli....o de 
Imovais da comarca 	aval lado em R$1. 5c)5 -1 C: ( Lreza mi. 1 
quinhen los a' oito reais e 'ia: 	c:entavos 3 	s2 :m..... mole 
dan til icado 	conc di: ,mmme' 	-S'FNTi 1 D0PS í, 62m 	n.d 

a 	ares 	cia 	 ulmt C1 ti 1 1 t a 	mL nSS 	1W-  a dL - 
(_)T 2  ) 
	C_001 	as 	medidas, 	divisa, 	1 imi. Les 	a: 

rr:n troo La'. ocas 	consLantca's 	da 	matricula 	imobil iaria 
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1s 

.t:7,:::;: 	:i'.:: 	r'r:LrTlO:i,.r- c:)  
:o:._.e. 	cio 	c:omerce, 	ia v/oi...edo 	em 	 8. 1.0 	1:(22:'O -- i 

ci. n hun 1  oo. 	 j.; 	 o, 	rjrr 	e.  c2 r' l:.evoe ) 	 --- 
Lc10?n '- í f :i. c:.oic: 	(zcJcri(n de nmor o 8E00;E.NT: E rRE.S ( 	) , mei J..ncio 

.e - e.. 	do: 	duocri :.oe. 	e 	r1ncuente 	metro-e 	ct..drecic:e. 
25C 1. C()m: 	c:c:m 	ao. 	medic ao 	di'íio.ae..., 	1. à. motes 	e 

::ortroriteçoeo•. 	coro.tant.moe. 	de 	me to- j CM, J.a 	11-17.3i,., 	L..J.vro 
l'6 	do F-rimej..r-c: I:Jfic:io :le 	veio. da 

:i.i.:i 	OÍfl 	 1:2:' ( 	moi.. .1 qu.nhentoo 
:,i.t:o 	re.o..is 	e 	de z c:6't.evos) 	4)-- Lote identi -ficodc) c:cmc: 
ice 	ri ii 	S.ES;ENT 	E: 	OUTRO 	(4 ) 	medi.ndc:' 	a orce 
:i'..coei.r t. c,-.:. 	ES 	ci_riqu.Eeri -t- ma niEt.rc)s cJLcOd 	 ( :: c: 	:::c)çn: : . 	c:c::cTi ao. 
ri r2 ides ., 	d  v  seo. .. 	1 o mi te-e 	sc:on i rcn taçoes cone t8r Les. ci a 

í. -:a 	i_mol:'i. 1 iene 	N_i..T/:3fL.ivrç.::' 	--SM.. 	fie,, 17d7 cio 
'r-  inei.ro 	!Ji.cc: 	do 	Imc:'vceio. 	C:8 	coifle.r50 4 	a'.,'aIi.e.dc) 	0:13 

-.61.%.b '.::'S., 1. C--'. 	( tre;:e 	m:i.1 	quj_rhent.os 	e 	oito 	reais  
C2 ri 1: 	s 	± 21 -- 	L- c,  to: i ci en 1: i_ ,f i c: ad o como cio numero 9E12 8ENTc 

21 	CI1NC:(J 	 , 
 

ai e? ndo a area do du:.:entoss. e c:inqua'nte 
ciot000. c..codradoo. 	(250 0dm2  	com es medirias,, divi..ees 
1. 10:.:.. te o 	'o 	con ir cri tac:oeo. 	cone. tan t.os 	cia 	me tr-i 1.11 e. 
i.mc'l:::iliaria M....17.38. 	Li..nc! 2....EcM,, f1e :L7.:%8 dc Fri.me'irc:i 
::i i.ii. 	de 	lmoovei-e 	do 	LorruLo 	.o\' ma. i,j.e.çio em 
treZ e 	mi.. .1 	c;iuin h Er  c: Los e c3 -I fj roa ia e dez cor tavos ) 	66)-- 

t. 
'

1 	í 1 	L.. j 	d 	. mn 	Er 	nti nn  no 	E - °EriiA2  

ep 	ri C3  ia ,:rEOi de duzon Los e cinquenta metros quadrados 
c::om 	aos 	medidas., 	divisas. 	lo m:i.tes 	e 

fror:te,c;:ceo. 	':::ci.netanto:;c 	de 	matroc:u1 .0 	omc'l::'i L í 	i.ci. 

	

Livro' 2-511. 	ti.e 	21.79 do Primeiro Oficio c:le 
Tiovo:' :i as 	do 	coma r co 9 	a 1. .i. ad o 	em F9 1.3 . 505.., -11. C:' ( t re o e rr 1 

	

cinher1 U.00. 	o 	c:citc:' 	reais. 	e 	c::le;:: 	centavos) 	/-:'7 ) -- 	loto 
í. 'd 	± 	1. cedo 	c'.:::'mo de nume::ro SESSENfVm21 E SETE 	é:.7 ) 	rre'c:I indo 
8i 	acea 
	

de 	di...cz.entoo. 	e 	c:::i.nqucnta. 	me troo 	qu.oc:l nados 
com 	as 	mE'cIldas.4 	d í v i s a ,I 	llmites. 	e 

n'rrc:intaçoes 	constantes 	c:la 	(Ti at.i.Lu.:Le 	imob:i. L iene 
1---1764(', 	i....LLvrc ::i'-sl»l., 	i:1,, 	.1.764c) dc. r:._irne.i.r_ o  Of.i.c.::ic) mime 
1m:cc'vmi.is. 	de 	coa, 12.1r':::i.: .. 	eveii.edo 	em R13 508,1:2:' (treze mi]. 
:..ci.ni- entc::'sco oito reais E: dez (:ent.ovoo.) 681'-- Lote 
i J e 11 + 	i 	Ji 	c 	d E2 o -1 í 	j 	EÃ 13 -E- ri 1 A Lii -1 O i -9 	in e2 'ia ri d c3 na 

de c:luz.czntc:'s 62 querente o um metros trinta e troe. 

	

ci me troo. 	c uad nados. ( 24 1. ., .i....2m2  .1 ., c:om ao. mec:i i mi ovo., Cli.. v J1 
.1. 	cos 	o' 	cor1 -f rcn tac:;.:::re 	constan 'Los.  

M--J..7.:.'-1-1. L....i.'.-r'o 2-'EM. f o.,, 1±'.i1 do .t- Lfl- ir-ç: 
i.mm. dm3 C::OiTiorca 4 	,,\/.1iii.Hr em R1..3. 

	

mi1 	t.rj..ntT. 	o 	nove 	r coo.i..e. 	e: 	oi.so'ont..:o, 	e qi...i.at.rc 
coo t.a'.somm. 	'9 -- Loto idmon j f ± nado 	":))Ti C-- mico numc.:ero  
El. 	NO'v'El 	) . 	mmcd indo 	.0 	O....00 	de' d ti, 000 f  cD c:  e quaren te o 
ç)c..cotrc(TI i.trne o seio. do'comei.:r-co. quadrados y244 :m 2  ) 	com 

mnod :i. dos . 	:msos 	.1. .i.rcii tes e con 1 r'c)n taçoes coc.... 	teo. 
O 	:ccaLr..L cai la .imot'1iar".ca 1"1-176'2, L.i.'•mrr:' 2 ---- EN1.4 	Cl..:. 	17L.41..2  

d c;E'r :i.rm:ei..ro 	Ooi...c:ic:: 	cimo 	lT'ovoei.s 	de. c::omarce , .,',s tá Hacin OiT: 
Fo ?%13,. .1.87.14 	2  r- 	E... 	mil 	co:nt.o 	e 	oitenta e sete reei.s a 
quat.or;: me 	centavos :1  9 72:') - L.cjLco i.dentitic:ado c:om(n dcc nuncoro 

	

E 	T'pF. 	73) . 	iiedini';::1cs..:c 	.,r:ee 	cimo 	duzrentc::'o. 
c.i.nciuent.a 	met.rcco 	quadrac:lc:o. 	250 • 00m2 ) , 	com ao meda.dae. 
ci .1v moas. • 	1 imi Les 	E COO f r-  C3 ri t.eçoemo consten tes ria mat ri, ou E e. 
1 o 	L i i. - ' 	M- 1 	- 4 6 	L _t v r 	Rc 1 	i i e 	1.. 	. 	ri.  
Oficio 	de 	Imo\.imei'o.. 	da 	comerc:a.4 	0./ai. iodo em FL1.1 508 1c.1' 

	

demo c:mcnt.avc's : 	si 



j.(j'1::€ 	.Lci?nti " .i. c:adc:: 	cc:'Y:::' 	c1 	ri Ltïr-  r 	23 ES T EJU ti T A EU c.t.J(rRc) 	( 
TEd. nci:: a aros de: duzentos e quarentz. e quatro metros e 
e.essEr k.a 	5: C1 U ÍS i- C1 d Em c:.itïet'çje 	uad racIC)s ( 2L1.4 A.LLT.:.1 	

q rnrTi .55 

med i.ds • 	di. vise. 	1 im.j. t25 a c or t ron t.acoea constan tas da 
ffl.:5i.ricU.Lst 	i ai c:: ti, .i.:Liaria 	17647 	Li'rc:! 2 	. fie. 17é47 do 

ro 	cio de imovais da comarca 	sv da, i iado a1 

218 48 	( treze 	mii duzen tos e dezoito reais e 
q 11 ..ranta 	e oito centavos. 	72) -- 

	

' 	A 	 d EP terreno 
iden 	i cada como ARFA REMANESCENTE UM ( (:tJ  ) 	ff oci indo 
vante? o dois mii seisc:entoe e: quarenta metros e oitenta e 
UITI cl csc.i metros quaci rados 	i, 22 é4C: , 8 1 i 2: 	c:om as mod idas 
divisae 9  limites e controntaçoes constantes da mB.tnic iA ia 

c] -' 	Li ro 	2-IJ'1 	f 	1761S do rr mi L O li: iç_rn d 
.L ir. oveis da comarca • avaliada em F$39 921 80 ( trezentos a 
noventa o seas mil novLcentos e vir Mo e '..im reais e: 
'-j+'r t..* 	CE'flta\/Os ) 9 	tudci 	con forme 	metriculi. as 	ac:ima 
mencionados 	e 	planta do i oteemento 	cadast,ra',::loa no 
mun ici. pio 	sob 	r 	i..'1 és) 4 	imóveis esses 1 ivres a 
desembaraçados do cius :i.squer bnue ou en csrcc:s • raso 1 'ia 
pala presente? aec:ritura na mel hc'r fc:'rma de d ire.'i.to e em 
c.umpr lman 1:o 	ao doc:r"eto muri 1. ci. ria]. ri  213 da 24 de novembro 
de 	2001 , 	doar' 	ct rat.ui tame.n te cáli.toss imó'.ieie ao donat.irio 
MMN.iIfl[F'lO DE 	CONSElHEIRO 	L. FF,  ç:IE"rE: , 	sendo 	apensa. 	para 

ç 	j i. 	 i.ci \u.lflr 	ot.Ia l d Ia clj '4r R 05  i 	:29 	' 	um 
mi 11-. 	trozan Los e eetei"ita a quatro mii trezentos e 
c3:i. tan la 	e 	nove.' reais e' seten -t na e nove centavos 
transmitindo-- ]. he toda poase 	cl_ ominio • direito 	açio e' 
servidões ativas, que. e:eercia sobre os imóveis, havendo--o 
desde' ocr" ompossado aspeciaimente' pelo constituto 

obrinando - '- a 	cor 	51 9 	55 aiIz 	em i-  dai rri as 	iCE. 

suc:eseorc's da doação boa 	-Firme e vai ices e a resoonder» 
pela 	'vicc às n. 	de 	direito 	Falo donatsk rio 4 	por seu 
representante , me f 	dito que aceita esta como se red.qe 
e. 	me ia  rasar Lar am os documen tr 	ad i. anta 	Ais .1. a. acõo 
Cer"tidao da psqamenLoi desoneraçaci de ITCD «- prcLoc:c:]. o 

	

R c-  t J. t J. c E-k c! o r- èá 	 cart 	rterac" 
_-201c000:::5159249--1 // 	doe.çao 	p iana./ / 	Trar'ism:.Ltente- 

	

842 9i0001-8' 	T erras 	de 	Mines Empreendimentos. 
TmcI 	iar n 	 F-  t 1' i cá. pia LoE Eu 	Ltci 	Han 	oa 

r 	iui-H 	unni c: i. p ji 	cio 	Cnti ss cl iio 	LtaTaiEP IS e 
— 	lnrz 	rbrio 	no h -> i. l - 	d a lozc" e 

cJ ee3critu3s 	— 	aval :isc;:so 	em 	2 )/1/':.)1)-- 8as 	de calculo 
O,C:C:- 1 teJ-- 0 4 00 Justi'fiot.jva, da jsaj"?çao 

	

ano 1 	decreto 	439é 1/05 	moda ficado pa]. ci 
:35. 11 5/09-- 	recolhimento 	de 	DAE 	003981 Li C:7.-27 	E.,  cri  
.10 ,, 1' - 2010 	'-' 	8$45, 98 	t 	de 	dccl da. raçao 	reta. 
Lertidso 	2rflit.Lda 	E'iclLt sor ÍVSmE'flte c:om base ri ma os ..Lfl'formaçOes 
constantes na dac 1 araçao da bens em cl à. rei tos/ A Secretaria, 
de Estado da Fazenda. dcc Miras.. Gerais. E 
opaci 

 
a ai 1-1 tc' / d cr? sor ar'eiçac:' 	do 	1 TCD 	em 	rei a. çs.c: 	aos 	becn as e 

cli rei tc:e 	rei .1. ac:ic.....sOas,. 	na 	pree.en te 	c:artid.ac, , 	Ei. 
anLrectarL.o 	re'suardadci o direito de a Fazenc:la. F'ublica, 
E se tidut.1 	constituir 	novos 	credi Los 	tri In,  utar"i'oe. çjcc 
reis pc:.nsab 1. lidada 	dos 	i. ri ter esesdcs 	nac 	apurados ou 
i .snç.a'Jos 	ate 	a 	presente data 	;:::.sta certa.':lso prc:ciuz os' 
atei tora 	que 	lhes seco 	l:ropr'zcsc, • 	t ic:arido 
eu i oito 	a 	hc'mo 1 c:caçsc v3 C2 1 .5 êRu -t ci r idade _i:  ler: a 11 	rios te 

fl 	cacjamar'to 

t. 	31 .. c4 ,....e ci r ..t::: 7'P. do deor etc: 439:'.H. da 	ria março 
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de 2005 	RITCD- Belo Horizonte, 20 de dezembro de 
Numz?r-ç: 	de 	cri ficaca 	do docitrnnt' 	)(""'1 1. 61.  

F'refeitura Municipal - tx . de exp., Into Certidões 
neqatjvas do Estado (Lei .1.4.,699/03) e do [vi unicipio7 
EMITIDA 	DOI/ 	presentadas as certidões exiqidas pela 
Le 	743.3/8. E de corno assim o disseram outorçiaram, 
doou 	aceitou e me pediram este que lhes fiz., li aceitam 
e assinam, dispensadas as testemunhas instrumentárias 
:on -forme Le 	Federal 	 Dou fe 	Eu. (as) MF'Yianna 

vi 	(as)- pp.. Luciene Maria de 
d Carvalho Rocha - ER TUDO o que 
trurnento para actui transcrito 

d verdade TRASLADADA EM 
Tabeliao de 

Crl..Lz ., 	Tabel ia 	o 	es, cr,  
Oli•.ira - Jose Milt 
hav.ia no referido. i  
ieimente.. 	Em 	te 
EC:Uit)P. 	E:u, 

LJCOLLfldC O'fi cá. c: 	o 	crevi 
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Dr. JÚLIO CÉS 
Prefeit 

/ 

LMEID 
icipal 

ARROS 

N JOSÉ MENEZES ALVES 
Procurador Municipal 

1 

PREFOTUMAUNICIPAL DE-  GRIMEIROQUAIRE  

Procuradoria Municipal 

DCRETO N° 178, DE 10  DE SETEMBRO DE 2006  

   

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, usando de suas atribuições 
is, com fundamento no Decreto Lei 3365, de 21 de julho de 1941, modificado pela Lei 
ral 4.132, de 10 de setembro de 1962, artigo 116, inciso 1, alínea "e" da Lei Orgânica do 

icípio, e 

CO SIDERANDO a necessidade de construir uma ETE - Estação de 
Tratamento de Esgoto, na área localizada em terrenos de propriedade do 
espólio de Fernando de Oliveira e Silva, nos termos da descrição topográfica 
em anexo; 
CONSIDERANDO que a área em questão foi escolhida pela COPASA, 
conforme consta no TAC - Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o 
Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o terreno rural, localiza-se à esquerda, antes da ponte 
sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à captação 
COPASA, Marco Ml - E629.279,681 N= 7718.490,592 Cota=907,879, nos 
termos da descrição topográfica, em anexo; 
CONSIDERANDO a urgência da medida para imediato início da construção da 
ETE - Estação de Tratamento de Esgoto pela COPASA - Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais, 

DECRETA:  

Art. 10. Fica declarada de utilidade pública, para efeito de desapropriação, 
jável ou judicial, o terreno rural, que se localiza à esquerda, antes da ponte sobre o Rio 
:ura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à captação COPASA, Marco Ml - 
29.279,681 N=7.718.490,592 Cota= 907,879, de propriedade do espólio de Fernando de 
eira e Silva, de conformidade com a descrição topográfica em anexo, que passa a fazer 

integrante do presente. 

Art. 20. Fica declarada a urgência da medida nos termos do fundamento do 
eto, para o fim de imediata imissão provisória na posse do referido bem, depois de 
pridas as formalidades de estilo. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo dado 
D 	licado, com sua afixação no Quadro de Avisos dos Atos da Administração. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, EM 10  DE SETEMBRO DE 2006. 

JOSÉ MkG 	NOGUEIRA 
Secretário Municipal dei Obras e Serviços Urbanos 

Av, Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - juridicocl©bol.com.br  



DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA DA ÁREA DE PROTEÇÃO DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DA BACIA DO RIBEIRÃO 

VENTURA LUIS - CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

rietário: Espólio de Fernando de Oliveira e Silva - Inventariante: Dr. Ângelo Roncaili 
reço: Av. Mariza de Souza Mendes, 710 - Bairro Pioneiros - Ouro Branco - Minas 
is (inventariante) - Tel. (31) 3742-3624 —(31) 9987-7604 
zação do terreno: Pleno domínio 
r em hectare = 2,31 ha 
netro: 692,20 r 
;11 	o do teijreno: Rural 

rialização do Ponto de Partida, transporte das amarrações e descrição das divisas: 
) de Partida, localizado à esquerda, antes da ponte sobre o Rio Ventura Luiz, no 
do Conselheira Lafaiete a Captação COPASA, Marco Ml - E= 629.279,68 1 N= 
.490,592 Cor = 907,879. 

do do Marc M1 PP Coordenadas E 629.279,681 N 7.718.490,592, segue com 
cia de 117,58m com AZ 115°41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 

'.818.439,628, localizado à direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue 
distância de 27,80m com AZ 9°01'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta 
ição de Coordenadas E=629.390.000 N7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de 
indo de Oliveira e Silva, deste com distância de 1 83,89m,com AZ de 0°0'0" até o P-02 
denadas E 621  ?.390,000 N=7.718.650,971, segue com distância de 182,80m, com AZ 
7030'00" até o P-03 Coordenadas E-629.558.881 N=7.718.720,924, segue com 
icia de 220,00m, com AZ de 202°30'00' até o P-04PC da curva, Coordenadas 
9
;Wlo 

690 N7.718.517,670, segue pelo desenvolvimento da curva distância de 
de 81.49m, ângulo central de 67°30'00" e tangente de 54,75m), até o 

PT da curva, Coordenadas E629.398,984 N7.718.4677085, segue com distância de 
, com AZ do 270°00'00" até o P-01, já conhecido, ponto inicial desta descrição, 

do divisa peks pontos P-Ol, P02, P03, PO4 E P-05, cerca divisa com Espólio de 
ndo de Oliveira e Silva, com área remanescente da fazenda do mesmo proprietário. 

  

1orizonte, 2 e março de 2006 

  

.rdo Leão Giaçomin 
- MG82536J0 
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Conselheiro Lafaiete, 18 de fevereiro de 2.010. 

Exmo. Si-.Prefeito Municipal 
José Milton de Carvalho Rocha 

A Comissão de Avaliação nomeada atráves e por meio da Portaria n.° ----, após as 
diligências para identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e discriminados 
abaixo, especialmente efetivar avaliação, neste sentido vem apresentar a 

AVALIAÇÃO 

a qual foi nos requerida, referente aos imóveis abaixo discriminados: 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria 
levou-se em consideração os seguintes parâmetros: s: 

Identificação da localização do imóvel / Lote no Bairro / Loteamento; 
* Topografia do imóvel / Lote; 
* Tamanho e dimensão do imóvel / Lote; 
* Existência de infraestrutura no imóvel / Lote; 
* Valores praticados no mercado para imóveis / Lotes na região; 

Assim, considerando os referidos parâmetros, imiizfestamos e explicitamnos que o 
valor encontrado tomo avaliação para cada um tios imóveis - lotes, elencados abaixo e 
discriminados no anexo é pelo preço de: 

* Para cada um dos 8 LOTES, do BAIRRO EXPEDICIONÁRIO - avaliamos em 	R$ 40.000,00; 

* Para cadaum dos LOTES, do BAIRRO FUNCIONÁRIOS - avaliamos em: 

Lotes de n.° 17 e 18 (+ de 400 r12 - urbanizado. asíhlto. topogrifla com POUCO declive aos lindos); 
Avaliado em: 	R$ 25.000,00 

Lotes de n.° 28 e 29 (+ de 300 rn2 - sem urbanização. lopogralia Com declive para íundo); 
Avaliado em: 	R$ 15.000,00 

Lotes de n.° 37 e 38 (300 m2 - sem urbanização. topografia com declive para íundo); 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lote de n.°  01 - Quadra J (250 m2 - sem iirhaiiizaço. topografia em barranco); 
Avaliado em: 	R$ 12.000,00 

Lotes de n.° 2, 3 e 4 - Quadra J (252 rn2 - sem urbanização, topografia em barranco); 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lotes de n.° 1, 2, 3 e 4 - Quadra K (sem urbanizaçào. topografia em barranco); 
Avaliado em: 	R$ 12.000,00 

Lotes de n.° 11, 12 e 14— Quadra L (+ 393 m - sem urhanizaço. com  emso); 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lotes de n.° 7, e 8 - Quadra N (+ 356 rn - sem urbanização. com  declive acentuado); 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lotes de n.° 23, e 24 - Quadra O (+ 360 m —sem urbanização. com  declive acentuado para os fundos); 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lotes de n.° 9 - Quadra P (813 m sem urbanização. com  declive acentuado / buraco); 
Avaliado em: 	R$ 15.000,00 

Lotes de n.° 10 - Quadra P (1.322 rn - sem urhaiiizaço, com declive acentuado); 
Avaliado em: 	R$ 25.000,00 

Lotes de n.° 11 - Quadra P (523 m - sem urbanização. com  declive acentuado): 
Avaliado em: 	R$ 10.000,00 

Lotes de n.° 1, 2, 3 e 4 - Quadra Q (495 esquina, 308, 369, 444 m -  sem urbanização. com  declive 
acentua(1o); 

Avaliado cada em: 	R$ 12.000,00 

* Para cada um dos 11 LOTES, do BAIRRO QUINTAS DO SOL -- avaliamos em 	R$ 45.000,00; 
(Fase de aprovação - vendas pelo Empreendedor a partir de abril 2010) 

"in loco" e cIUC 
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* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO MORADA DO SOL - avaliamos em 	R$ 12.000,001  

* Para cada um dos 18 LOTES, do BAIRRO NOVO HORIZONTE - avaliamos em 	R$30.000,00; 
(Fase de aprovação) 

* Para cada um dos 15 LOTES, do BAIRRO PARQUE DAS ACÁCIAS - avaliamos em: 

	

Lote de n.°  01 - Quadra 1 (339,52 m2 - urbanizado. topografia plana) Avaliado em: 	R$ 45.000,00: 
Lotes de n.° 02, 03, 04, 05 e 06 - Quadra 1 (2 - 300, 294,93, 294,40 e 339,52 m2 - urbanizado. 

topografia plana) Avaliado em: 	R$ 40.000,00; 
Lotes de n.° 09, 10, e 11 - Quadra 2 (244,90, 250, 275 m2 - urbanizado. topografia plana) 

A 
valiado em: 

R$ 50.000,00; 
Lotes de n.° 18, 19, 20, 21, 22 e 23 - Quadra 07 (3 - 360, 2 -358,74, 373,77 m2 urbanizado. topografi 

levemente inclinada para fundos) Avaliado em: 	R$ 30.000,00; 

* Para os 2 LOTES, do BAIRRO PROGRESSO - apresentamos a seguinte avaliação: 
Lote de terreno com 794,10 iii2 - Rua Benjamim Granha / esquina / Rua Ceará; 

	

Avaliado em: 	R$ 200.000,00 
Lote de terreno com 	 m2 - Rua Benjamim Granha (entre os n.°s 437 e 449; 

	

Avaliado em: 	R$ 70.000,00 

* Para cada um dos LOTES, BAIRRO PARQUE SANTA LUZIA - avaliamos alguns em R 10.000,00; 
outros 03 	8.000,00; 

* Para cada um dos 71 LOTES, do BAIRRO SANTO AGOSTINHO avaliamos em 	R$ 42.000,00; 

* Para cada um dos 11 LOTES, do  BAIRRO SÃO JOÃO (extensão) - avaliamos em R$ 30.000,00; 

    

Lote de n.° 01 - Quadra 5 e o Lote 03 - Quadra 08 (245 e 275,20 m2 - urbanizado. asfal 
esquina, o 10 topografia levemente em declive p1 fundos. o 2" plano) Avaliados cada em: 	 R 

O. uitflbOs (le 
40.000,00: 

    

Lotes de n.° 02, 03 e 04 - Quadra 5 (250 m2 - urbanizados. asfalto. topografia levemente eài declive p/ 
fundos) Avaliado em: 	 $ 35.000.00; 

Lotes de n.° 12 - Quadra 6 (275 m2 - urbanizado. asfalto. topografia levemente em declive pi fundos) - 
Avaliado em: 	 R$ 30.000,001- 0.000,00; 

Lotes Lotes de n.° 13 - Quadra 6; lote 01 - Quadra 08 e lote 02 - Quadra 08 (300,60, 276,30 e 275 m2 - 
urbanizados. asfalto. topografia plana) Avaliados em: 	 R$ 35.000,00; 

* Para cada um dos LOTES, do BAIRRO TIETÊ - avaliamos em 	 R$ 25.000,00; 
(Lotes n.° 22 e 23, da quadra 04) 

* Para o LOTE (n.° 10, Quadra 24), do BAIRRO ROCHEDO - avaliamos em 	R$ 60.000,00; 

Na expectativa de ter cumprido a incumbência. firmamos o presente e manil'siani 
os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

4/cicies Fernandes Pei'e,ra 

Luzia Ferre/ia da Silva 	 .'g. 
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Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafagle 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 

te . 
 

OFÍCIO N9  139/2011 
EM 12 de abril de 2011. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/RESPOSTA/FAZ (Ref.: Oficio n9  0341/5PJCL/201 1) 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta à solicitação contida no Oficio n 0341/5PJCL/201 1, referente ao 

Inquérito Civil Público n 0183.00.000001-2, vimos levar ao conhecimento de V. Exa. que o Projeto 

de Lei n2  025-E-201 1, que "Autoriza o Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para 

quitar indenização decorrente de desapropriação do Decreto 178/2006, e, também, conceder direito 

real de uso para COPASA, e dá outras providências", encontra-se com sua apreciação paralisada 

nesta Casa Legislativa em razão de que não foram enviados junto com o texto do Projeto os 

doumentos comprobatórios da propriedade do imóvel desapropriado, bem como dos imóveis que 

estio sendo oferecidos para a dação em pagamento. 

Desta feita a Comissão de Legislação e Justiça em seu parecer, cópia anexa, 

sol citou que o mencionado Projeto de Lei fosse baixado em diligência para complementação da 

doumentação, tal providência foi oficiada ao Poder Executivo em 23 de março do corrente ano, não 

tendo sido respondida até a presente data. 

Sendo só para o momento, somos. 

VEREADOR HELI  '  NCISCO DE OLIVEIRA 
-Pre"1ente da Câmara- 

Exmo. Sr. 
DR. GLAUCO PEREGRINO 
Promotor de Justiça - Curadoria da Defesa do Patrimônio Público 
Avenida Prefeito Telésforo Cândido de Rezende, n 947 - 2 andar - Sala 205 - Centro 
36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

?"kc 0iÓ  
Rua Assi Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 

mau: cama racamaraconsel hei roIafaiete.mg.gov.br  - Site: www. cama raconsel hei rolafaiete.mg4! 

IGCTI 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

5 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Oficio n.° 0341/5PJCL/201  1 
Assunto: Solicitação 

Conselheiro Lafaiete, 04 de abril de 2011. 

Excelentíssimo Presidente, 

Com uma visita, visando instruir o Inquérito Civil n°. 0183.00.000001-2, nos 

termos do art. 129, VI da Constituição Federal, art. 120, V, da Constituição Estadual, art. 26 da 

Lei Federal 8325/93 e art. 67 da Lei Complementar Estadual 34/94, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar Estadual 061/01, solicito a V. Exa.  urgência na apreciação 

do projeto de lei mencionado nos documentos anexos (cópias de fis. 627 e 633/640), a fim de 

possibilitar o processo de licenciamento ambiental da estação de tratamento de esgoto do 

Ribeirão Ventura Luiz, haja vista que se trata de uma das mais importantes obras de preservação 

do meio ambiente passíveis de serem realizadas no âmbito municipal. 

Atenciosamente, 

•1 

Pro 
Curad 

otor de Justiça 
do Meio Ambiente 

Ao Exrn°. 
Vereador Hélio Francisco de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Rua Assis Andrade, no. 540 - Centro 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Av. Prefeito Telésforo Cândido de Rezende, n°947, 2° andar, sala 205, Centro 
Conselheiro Lafaiete - MG CEP 36.400-000 

Tel./fax: (31) 3761-4916 

MOD. MP  -4 
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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Comunicação Externa n.° 00003372 

Conselheiro Lafaiete, 14 de fevereiro de 2011 

Excelentíssimo Senhor 

José Milton de Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Referência: Informa arquivamento do processo ETE Ventura Luiz 

Senhor Prefeito, 

Informamos do arquivamento do processo de regularização ambiental da ETE Ventura Luiz, conforme Ofício 

n 0088/201 1/SUPRAMCM/SEMAD/SISEMA anexo, uma vez que não apresentamos como informação 

complementar solicitada, a titularidade da área em nome da COPASA. 

Considerando que: 

• A responsabilidade pela liberação da área é do município e desde 2008 a COPASA vem solicitando 

oficialmente a sua transferência, 

• Tratar-se de unidade de grande importância para a comunidade de Cons. Lafaiete, 

• É objeto de TAC com Ministério Público com data fixada para término e operação da unidade, 

• Há solicitação de financiamento em andamento, cujo caminho crítico para a sua liberação é o 

licenciamento ambiental; 

Solicitamos informações de quais são os impedimentos atuais para a transferência da titularidade da área 

para a COPASA e qual a previsão de regularização para que possamos reiniciar o processo de licenciamento 

ambiental do empreendimento. 

Atenciosamente, 

nía Silveira Martins 

Gerente/do Distrito do Alto  Pa raopeba 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. Glauco Peregrino 

5a  Promotoria de Justiça da Comarca 

de Conselheiro Lafaiete 

Av. Prof. Manoel Martins, 385 - bairro Campo Alegre - Conselheiro Lafaiete - MG 	CEP 36.400-000 
Fone: (31) 3769 4639 - Fax: (31) 3769 4605 - E-mail: dtab@copasa.com.br  

http://www.copasa.com.br  

0/Cópia: 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Conselheiro Lafaiefe, 25 de março de 2011 

Excelentíssimo Dr. Promotor de Justiça 
Glauco Pereqrino  
5° Promotoria de Justiça da Comarca de Conselheiro Lafaiete / MG 
PMCL/PROC/OF/1 45/2011 

Ref.: Resposta a Ofício n° 0148/5°PJCL/201 1 - ICP 0183.00.000001-2 

Excelentíssimo Dr. Glauco Peregrino, 

A PROCURADORIA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, em atenção ao 
ofício n° 0148/5PJCL/201  1 extraído do ICP n°0183.00.000001-2, referente a problemas 
relacionados à ETE Ventura Luiz, vem perante V. Exa. prestar os seguintes 
esclarecimentos: 

Foram requeridas na comunicação externa encaminhada pela COPASA 
informações sobre o atraso na concessão à mesma o direito real de uso sobre a gleba de 
ferra na qual se pretende instalar a ETE Ventura Luiz. 

Ocorre que, conforme sabido, a indenização decorrente da desapropriaçõo 
do mencionado terreno foi realizada mediante dação em pagamento com imóveis de 
propriedade do Município, mediante a transferência de 2 (dois) lotes de terreno, sendo 
eles n° 54 e n° 55 da quadra 27 - Bairro Santo Agostinho - ao Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, imóveis estes, contudo, que ainda não estavam registrados junto ao 
cartório respectivo em nome do Município, o que gerou uma certa demora no 
encaminhamento do projeto de lei autorizando o Município a transferir a propriedade dos 
bens dados em pagamento e conceder direito real de uso sobre a tal gleba de terras à 
COPASA. 

Contudo, tais impasses já foram solucionados, sendo que o projeto de lei 
complementar já foi encaminhado a Câmara Municipal, (cópia em anexo), para fins de 
autorização legislativa e conclusão das negociações. 

Portanto, assim que tal projeto for votado e aprovado será possível a efetivação 
da entrega do imóvel à COPASA que, então, poderá tomar as medidas que entender 
cabíveis e pertinentes. 

Av. Pref.Mário R. Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- Tel 

' 
' 



Atenciosamente, 

]no de Oliveira 
ador Municipal 

ti$i 

o e í, ueiredo Fe eira 
ocurador. Municipal S 

Fernan 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Por fim, ressaltamos que a resposta à comunicação externa já foi encaminhada 
à COPASA no mesmo sentido aqui tratado. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Av. Pref.Mário R. Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- Te!. ( 031) 3769-2657 



GOVERNO DO MUNICÍPIO CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

Ofício: n°./PGMCL/201 1 
Ref.: 	Encaminhamento/FAZ 

Conselheiro Lafaiete, 1° de fevereiro de 2011. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando à V. Exa., o Projeto de Lei n° 	E- 
2010 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 
DESAPROPR14ÇÃO DO DECRETO 17812006, E. TAMBÉM, CONCEDER DIREITO 
REAL DE USO PARA COPASA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que seja 
submetido à apreciação dos nobres edis. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

renanáF. 
NL&FA1ET 
ÍP55 

xcelentíssimo Senhor 
élio Francisco de Oliveira 
D. Presidente da Câmara Municipal 
onselheiro Lafaiete - MG. 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiet - MG. 



Lote n.° 54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga 
16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo 
25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo 
esquerdo com o Lote n° 53; pelos fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito C( 

lote n° 55, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registral 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 05/01/2011, Registro n° R-1-17627, pág. 17,627, Liv 
BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
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GOVERJVO DO MTJNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  -E12010 

  

      

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO 	DECORRENTE 	DE 
DESAPROPRIAÇÃO DO DECRETO 178/2006, E, 
TAMBÉM, CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
PARA COPASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno n° 54 e 55 da Quadra 27, situados no Bairro Santo 
Agostinho, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade da municipalidade, ao Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani Fernandes Viana, brasileira, solteira, professora, 
portadora do RG MG-8.981.909 e do CPF n° 045.015.266-96, residente e domiciliada na Rua 
Antônio Fernandes Torres, n° 144, Centro, Ouro Branco, MG, CEP 36.420-000. 

Parágrafo primeiro - Os referidos imóveis, consistentes nos 2 (dois) lotes de terreno 
acima mencionados perfazem um valor total fixado pelo Município de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

Lote n.° 55, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 
16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo 10 x 
25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado 
esquerdo com o Lote n° 54; pelos fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito com o 
lote n° 56, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registral do l' 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 050/01/2011, Registro n° R-1-17628, pág. 17.628, Livro 
2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Parágrafo segundo - O Município de Conselheiro Lafaiete, juntamente com o Espólio 
de Fernando de Oliveira e Silva, entabularam acordo neste sentido nos autos da ação de 
desapropriação movida por aquele em face deste, acordo este que foi devidamente homologado pelo 
juízo da 3' Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete, autos n° 183.07.132153-7. 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro - Cons. Lafaiete / MG - CEP 36.400- 
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Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos lotes acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre o terreno rural que se localiza à 
esquerda, antes da ponte sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à captação 

OPASA, Marco Ml - E=629.279,681 N7.718.490,592 Cota 907,879, de propriedade de Espólio 
à Fernando de Oliveira e Silva, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo Poder Público 
NIunicipal através do Decreto n° 178/2006, cuja finalidade é a construção de uma ETE - Estação de 
Tratamento de Esgoto pela COPASA, em face de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre 
o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério Público em 25/04/2005. 

Parágrafo único A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com valor 
fixado em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: 

Área de terreno rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no 
sentido Conselheiro Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco Ml = PP 
Coordenadas E= 629.279,681 N= 7.718.490,592, segue com a distância de 117.58m com AZ 
115°41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, localizado à 
direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância de 27,80m com AZ 
9001'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de Coordenadas 
E=629.390.000 N=7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, 
deste com distância de 183,89m, com AZ de 0°0'0" até o P-02 Coordenadas E629.390,000 
N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com AZ de 67°30'00" até o P-03 
Coordenadas E=629.558.881 N=7.718.720,924, segue com distância de 220,00m, com AZ de 
202030'00" até o P-04=PC da curva, Coordenadas E629.474,690 N=7.718.517,670, segue 
pelo desenvolvimento da curva distância de 96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 
67°30'00" e tangente de 54,75m), até o P-05=PT da curva, Coordenadas E629.398,984 
N=7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-01, já 
conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e 
P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, com área remanescente da 
fazenda do mesmo proprietário. 

Art. 3 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 2 (dois) 
lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, por sua representante legal devidamente identificada e qualificada no artigo 10  
desta, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, 
exclusivamente. 

Art. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito reI de 
uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
17.281.106/0001-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, n° 385, Bairro Campo Alegre, 
Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras identificada no parágrafo único do artigo 2° desta lei. 

Art. 5 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da instalação 
da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Ventura Luiz. 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro - Cons. Lafaiete / MG - CEP 36.400-0,Á(31) 376 



ino de Oliveira 
Pro' urador Geral 
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Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da empresa beneficiada, esta deverá comunicar ao 
Poder Executivo imediatamente. 

Art. 6 - O prazo para a presente concessão será indeterminado, e a COPASA deverá 
observar as finalidades especificadas no artigo anterior. 

Art. 7 2  - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será gravado 
com 	as cláusulas de inalienabil idade, impenhorabilidade, e será revertido à Municipalidade, 
independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais dos arts. 5° e 6° da 
presente lei. 

Art. 8 	Ficam sob a responsabilidade da COPASA as despesas decorrentes da 
lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel descrito no artigo 2°, § 

O  desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 1° e 3°, ser transcrita na mencionada escritura. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de 
dotação própria. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Conselheiro Lafaiete, 28 de fevereiro de 2011. 

José Miltbn de CarvalhR'ocha 
Prefeito  i  unicipal 

3 
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Conselheiro Lafaiete, 28 de fevereiro de 2011. 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
-/2O11. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Nobres Vereadores, 

O Município de Conselheiro Lafaiete desapropriou, por meio do Decreto n° 178/2006 terreno 
de propriedade do Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, constituído de um terreno rural situado à 
esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete a captação da 
COPASA, partindo do Marco Ml = PP Coordenadas E= 629.279,681 N= 7.718.490,592, segue 
com a distância de 117.58m com AZ 115'41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 
7.818.439,628, localizado à direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância 
de 27,80m com AZ 9°01'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de 
Coordenadas E=629.390.000 N7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e 
Silva, deste com distância de 183,89m, com AZ de 	até o P-02 Coordenadas E=629.390,000 
N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com AZ de 67°30'00" até o P-03 Coordenadas 
E629.558.881 N7.718.720,924, segue com distância de 220,00m, com AZ de 202030'00" até p P-
04=PC da curva, Coordenadas E629.474,690 N7.718.517,670, segue pelo desenvolviment9 da 
curva distância de 96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 67°30'00" e tangente de 54,75m), até 
o P-05=PT da curva, Coordenadas E=629.398,984 N7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, 
com AZ de 270°00'00" até o P-01, já conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos 
pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, 
com área remanescente da fazenda do mesmo proprietário, para fins de viabilização da instalação de 
Estação de Tratamento de Esgoto - ETE - do Rio Ventura Luiz pela COPASA, em razão de Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério 
Público. 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie disponíveis 
para proceder ao pagamento da indenização e considerando que as Leis Municipais n° 5.148/2009 e 
.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior alienação, 

através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, 
de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (g.n.) (art. 1° da Lei 5.152/2009), foi 
celebrado acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de Oliveira e 
$ilva, no qual ficou acertado que o pagamento da indenização pelo terreno será procedida por meio 
de dação em pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° lo, Centro - Cons. Lafaiete / MG - CEP 36.400-000 (31) 3769 '6 
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Assim, considerando a necessidade de se transferir a propriedade dos imóveis municipais 
dados em pagamento para o nome do Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, bem como tendo em 

4
1 

vista a necessidade de se conceder o direito de uso do terreno desapropriado à COPASA para 
viabilizar a instalação da ETE, vimos requerer autorização legislativa a essa honrada Câmara para tal 
fiT1. 

A aprovação do presente projeto, com certeza demonstrará a sensibilidade e preocupação dos 
Exmos. Srs. Edis na realização de medidas concretas, às quais contribuirão para a qualidade de vida, 
conforto e satisfação do lafaietense no que concerne ao tratamento de esgoto dos moradores de nossa 
cidade. 

Com estas considerações, esperamos que os ilustres Edis manifestem-se favoravelmente à 
transferência dos bens municipais para o Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, que teve o imóvel 
desapropriado, bem como à concessão de direito de uso do imóvel desapropriado à COPASA, pois 
acreditamos que as questões apresentadas são fundamentais para viabilizar e concretizar o bem-estar 
e qualidade de vida da sociedade. 

Conselheiro Lafaiete, de 28 de fevereiro de 2011. 

Ilors-é' i 	arval .,  Ro M Yton  
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafagi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

t e 

rA»;' 

OFÍCIO N2  097/2011 
Em 23 de março de 2011 
Assuntc': ENCAMINHAMENTO-DILIGÊNCIA/FAZ (PROJETO DE LEI N2  025-E-201 1). 

lExcelentíssimo Senhor 1  

au 

Vimos encaminhar-lhe cópia do parecer ao Projeto de Lei n2  025-E-2011 exarado pela 
Comissão de Legislação e Justiça desta Casa Legislativa, requerendo diligência com o objetivo de 
complementar a documentação necessária à tramitação do referido Projeto, manifestada na emissão 
do referido parecer e assim viabilizar a conclusão da análise da proposição mencionada e sua 
apreciação em Plenário. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

VEREADOR HÉLIç4tANCISO DE OLIVEIRA 
- Predente da Câmara - 

Exm2  Sr. 
JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

IGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ()* (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N 025-E-201 1. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 

Município a dar em pagamento lotes de sua propriedade para quitar indenização decorrente de 
desapropriação do Decreto 178/2006, e, também, conceder direito real de uso para COPASA, e dá 
outras providências, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, objetiva 
autorização legislativa para que o Município de Conselheiro Lafaiete realize dação em pagamento de 
imóveis de sua propriedade para quitar indenização decorrente de desapropriação realizada para 
viabiizar área de terreno para a construção de Estação de Tratamento de Esgoto pela COPASA. 

Ocorre que não foram juntados ao Projeto de Lei ora em análise documentos 
comprobatórios da propriedade do imóvel objeto da mencionada dação em pagamento, bem como 
referentes à desapropriação realização e nem o croqui de localização dos imóveis, bem como não foi 
juntado o laudo de avaliação dos imóveis, documento próprio para comprovação da equanimidade dos 
valores dos imóveis objetos da dação em pagamento que se pretende. 

Ante todo o exposto concluímos que a proposição de lei em tela não se encontra em 
consonância com a legislação pertinente, havendo impedimentos para a sua regular tramitação, 
fazendo-se necessária a devolução da mesma ao Poder Executivo para que proceda o envio dos 
documentos faltantes. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requeremos à Presidência desta Casa que seja o presente Projeto de Lei 
encaminhado ao Sr. Prefeito, juntamente com o presente parecer, em forma de diligência, para o envio 
a est Casa Legislativa dos documentos solicitados. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE MARÇO DE 2011. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100— Fax (0**3  1) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° Z -E/2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DAR EM PAGAMENTO 
LOTES DE SUA PROPRIEDADE PARA QUITAR 
INDENIZAÇÃO 	DECORRENTE 	DE 
DESAPROPRIAÇÃO DO DECRETO 178/2006, E, 
TAMBÉM, CONCEDER DIREITO REAL DE USO 
PARA COPASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a dar em pagamento e 
efetivar a transferência dos lotes de terreno n° 54 e 55 da Quadra 27, situados no Bairro Santo 
Agostinho, em Conselheiro Lafaiete, de propriedade da municipalidade, ao Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, representado pela herdeira Ivani Fernandes Viana, brasileira, solteira, professora, 
portadora do RG MG-8.981.909 e do CPF no 045.015.266-96, residente e domiciliada na Rua 
Antônio Fernandes Torres, n° 144, Centro, Ouro Branco, MG, CEP 36.420-000, 

Parágrafo primeiro - Os referidos imóveis, consistentes nos 2 (dois) lotes de terreno 
acima mencionados perfazem um valor total fixado pelo Município de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais) e possuem as seguintes divisas e confrontações: 

Lote n.°  54, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 
16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo 10 x 
25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado 
esquerdo com o Lote n° 53; pelos fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito com o 
lote n° 55, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registral do 1° 
Oficio de Imóveis desta Comarca em 05/01/2011, Registro n° R-1-17627, pág. 17.627, Livro 2-
BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Lote n.° 55, Quadra 27, Bairro Santo Agostinho, Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 
16), possuindo área retangular de 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados), sendo 10 x 
25 m, confrontando pela frente com a Rua Francisco Tereza Costa (antiga Rua 16); pelo lado 
esquerdo com o Lote n° 54; pelos fundos, com área remanescente 1; pelo lado direito com o 
lote n° 56, em Conselheiro Lafaiete, conforme registro geral perante o Serviço Registral do 10 

Oficio de Imóveis desta Comarca em 050/01/2011, Registro n° R-1-17628, pág. 17.628, Livro 
2-BM-, avaliado em R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Parágrafo segundo - O Município de Conselheiro Lafaiete, juntamente com o Espólio 
de Fernando de Oliveira e Silva, entabularam acordo neste sentido nos autos da ação de 
desapropriação movida por aquele em face deste, acordo este que foi devidamente homologado pelo 
juízo da 3' Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete, autos n° 183.07.132153- 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, no  iø, Centro - Cons. Lafaiete / MG - CEP 36.40'-000 (31) 376 
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Art. 2 - O Município de Conselheiro Lafaiete com a entrega dos lotes acima 
identificados, estará quitando e recebendo a titularidade sobre o terreno rural que se localiza à 
esquerda, antes da ponte sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete à captação 
COPASA, Marco MI - E=629.279,681 N=7.718.490,592 Cota= 907,879, de propriedade de Espólio 
de Fernando de Oliveira e Silva, terreno este que foi objeto de desapropriação pelo Poder Público 
Municipal através do Decreto n° 178/2006, cuja finalidade é a construção de uma ETE - Estação de 
Tratamento de Esgoto pela COPASA, em face de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre 
o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério Público em 25/04/2005. 

Parágrafo único - A gleba de terra mencionada no "caput" deste artigo, com valor 
fixado em R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), tem a seguinte descrição: 

Área de terreno rural localizada à esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no 
sentido Conselheiro Lafaiete a captação da COPASA, partindo do Marco Ml = PP 
Coordenadas E= 629.279,681 N= 7.718.490,592, segue com a distância de 117.58m com AZ 
1 15'41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N= 7.818.439,628, localiado à 
direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância de 27,80m com AZ 
9°01'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de Coordenadas 
E=629.390.000 N=7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, 
deste com distância de 183,89m, com AZ de 0°0'0" até o P-02 Coordenadas E629.390,000 
N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com AZ de 67°30'00" até o P-03 
Coordenadas E=629.558.881 N=7.718.720,924, segue com distância de 220,00m, com AZ de 
202030'00" até o P-04=PC da curva, Coordenadas E=629.474,690 N=7.718.517,670, segue 
pelo desenvolvimento da curva distância de 96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 
67°30'00" e tangente de 54,75m), até o P-05=PT da curva, Coordenadas E=629.398,984 
N=7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, com AZ de 270°00'00" até o P-01, já 
conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos pontos P-Ol, P-02, P-03, P-04 e 
P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, com área remanescente da 
fazenda do mesmo proprietário. 

Art. 3 - A escritura pública, registro e demais medidas de transferência dos 2 (dois) 
lotes que o Município está entregando deverão ser efetivados em nome do Espólio de Fernando de 
Oliveira e Silva, por sua representante legal devidamente identificada e qualificada no artigo 1° 
desta, ficando as despesas decorrentes destes atos a cargo do Município de Conselheiro Lafaiete, 
exclusivamente. 

Art. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de 
uso à COPASA MG - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS, CNPJ 
17.281.106/0001-03, com endereço na Av. Professor Manoel Martins, n° 385, Bairro Campo Alegre, 
Conselheiro Lafaiete, MG, da gleba de terras identificada no parágrafo único do artigo 2° desta lei. 

Art. 5 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à viabilização da instalação 
da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Rio Ventura Luiz. 
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Parágrafo único - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão 
social, modificações no Estatuto ou extinção da empresa beneficiada, esta deverá comunicar ao 
Poder Executivo imediatamente. 

Art. 6 - O prazo para a presente concessão será indeterminado, e a COPASA deverá 
observar as finalidades especificadas no artigo anterior. 

Art. 7 2  - O imóvel objeto da presente concessão de direito real de uso será gravado 
com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e será revertido à Municipalidade, 
independente de interpelação judicial, se não cumpridas as exigências legais dos arts. 5° e 6° da 
presente lei. 

Art. W! - Ficam sob a responsabilidade da COPASA as despesas decorrentes da 
lavratura e registro da escritura de concessão do direito real de uso do imóvel descrito no artigo 2°, § 
1° desta Lei, devendo esta, salvo os arts. 1° e 3°, ser transcrita na mencionada escritura. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a co 
dotação própria. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Conselheiro Lafaiete, 28 de fevereiro de 2011. 

À Comiss0 je Ldglslaçao, JustiÇa 
e RedaÇO par. Pai ecer. 

.LLJ  Q 6 

1 li-1V7  

a de 

Lv. 

José Milton"  de Earvalho 
Prefeito  1Cá  icipal 

ino de Oliveira 
urador Geral 

missão do Serviços Públicos, Administração 
Mvniclpal. Po1Ica Urbana' Rural para Parecer 

o 



Secretario 

provado em 	39  Discussão e Votação 

com 	votos a favor, 	contra e 

-  	abstenções 
CÂMARA UNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em 	' de   'rflOJ-O 	e2031  

7 . 
	Secretario 

Jíprovado em 	0-9—  Discussão e Votação 

com 	0.3  votos a favor, 	 contra e 

abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFMETE 
Em  05  de 	 de 0_—k4 



GOVERNO DO MUIVICIFIO DE CONSELhEiRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

  

Conselheiro Lafaiete, 28 de fevereiro de 2011. 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
-E/2011. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Nobres Vereadores, 

O Município de Conselheiro Lafaiete desapropriou, por meio do Decreto n° 178/2006 terreno 
de propriedade do Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, constituído de um terreno rural situado à 
esquerda, antes da ponto sobre o Rio Ventura Luiz, no sentido Conselheiro Lafaiete a captação da 
COPASA, partindo do Marco Ml = PP Coordenadas E= 629.279,681 N= 7.718.490,592, segue 
com a distância de 117.58m com AZ 115'41'15" até o Marco M2 Coordenadas E= 629.385,637 N 
7.818.439,628, localizado à direita da estrada, aproximadamente 16,42 metros, segue com distância 
de 27,80m com AZ 9°01'47" até o P-01 ponto inicial do alinhamento desta descrição de 
Coordenadas E=629.390.000 N=7.718.467,085, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e 
Silva, deste com distância de 183,89m, com AZ de 	até o P-02 Coordenadas E=629.390,000 
N=7.718.650,971, segue com distância de 182,880m, com AZ de 67°30'00" até o P-03 Coordenadas 
E=629.558.8811 N=7.718.720,924, segue com distância de 220,00m, com AZ de 202°30'00" até o P-
04=PC da curva, Coordenadas E=629.474,690 N=7.718.517,670, segue pelo desenvolvimento da 
curva distância de 96,54m, (raio de 81.49m, ângulo central de 67°30'00" e tangente de 54,75m), até 
o P-05=PT da curva, Coordenadas E=629.398,984 N=7.718.467,085, segue com distância de 8,98m, 
com AZ de 270°00'00" até o P-01, já conhecido, ponto inicial desta descrição, fazendo divisa pelos 
pontos P-01, P-02, P-03, P-04 e P-05, cerca divisa com Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, 
com área remanescente da fazenda do mesmo proprietário, para fins de viabilização da instalação de 
Estação de Tratamento de Esgoto - ETE - do Rio Ventura Luiz pela COPASA, em razão de Termo 
de Ajustamento de Conduta firmado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Ministério 
Público. 

Considerando que o Município não conta com recursos financeiros em espécie disponíveis 
para proceder ao pagamento da indenização e considerando que as Leis Municipais n° 5.148/2009 e 
5.152/2009 autorizam o ente público municipal a "proceder a desafetação e posterior alienação, 
através de dação em pagamento, mediante condições, aos titulares de precatórios e outros créditos, 
de imóveis de sua propriedade, após prévia avaliação" (g.n.) (art. l da Lei 5.152/2009), foi 
celebrado acordo entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Espólio de Fernando de Oliveira e 
Silva, no qual ficou acertado que o pagamento da indenização pelo terreno será procedida por meio 
de dação em pagamento de imóveis de propriedade do ente público. 
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Assim, considerando a necessidade de se transferir a propriedade dos imóveis municipais 
dados em pagamento para o nome do Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, bem como tendo em 
vista a necessidade de se conceder o direito de uso do terreno desapropriado à COPASA para 
viabilizar a instalação da ETE, vimos requerer autorização legislativa a essa honrada Câmara para tal 
fim. 

A aprovação do presente projeto, com certeza demonstrará a sensibilidade e preocupação dos 
Exmos. Srs. Edis na realização de medidas concretas, às quais contribuirão para a qualidade de vida, 
conforto e satisfação do lafaietense no que concerne ao tratamento de esgoto dos moradores de nossa 
cidade. 

Com estas considerações, esperamos que os ilustres Edis manifestem-se favoravelmente à 
transferência dos bens municipais para o Espólio de Fernando de Oliveira e Silva, que teve o imóvel 
desapropriado, bem como à concessão de direito de uso do imóvel desapropriado à COPASA, pois 
acreditamos que as questões apresentadas são fundamentais para viabilizar e concretizar o bem-estar 
e qualidade de vida da sociedade. 

Conselheiro Lafaiete, de 28 de fevereiro de 2011. 

ose Milton de arvalho ocha 
Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

Ofício: n091./PGMCL/201 1 
Ref.: 	Encaminhamento/FAZ 

Conselheiro Lafaiete, 1° de fevereiro de 2011. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando à V. Exa., o Projeto de Lei n° 	E- 
2010 que "AUTORIZA O MUNICIPIO A DAR EM PAGAMENTO LOTES DE SUA 
PROPRIEDADE PARA QUITAR INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 
DESAPROPRIAÇÃO DO DECRETO 178/2006, E. TAMBÉM, CONCEDER DIREITO 
REAL DE USO PARA COPASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que seja 
submetido à apreciação dos nobres edis. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Hélio Francisco de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG. 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

C
mara (' kjnicipai d e

 Conselheiro L afaiet  

1 


